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RESUMO 

 

QUARESMA, Leonardo Galba Muylaert de Azevedo. O desporto como direito 

fundamental à luz do ordenamento jurídico brasileiro. 2012. Monografia apresentada 

como requisito para conclusão do curso de bacharelado em Direito pelo Centro Universitário 

de Brasília. 

 

Monografia acerca do direito ao esporte com vistas a caracterizá-lo como Direito 

Fundamental. Parte-se da análise da Teoria Geral dos Direitos Fundamentais e da norma de 

Direito Fundamental para se adentrar na disciplina do desporto nas esferas constitucional, 

infraconstitucional e internacional. A pesquisa encontra relevância na medida em que os 

direitos fundamentais, por sua própria fundamentalidade, devem ser interpretados de forma 

que alcancem a maior eficácia possível. É oportuno o momento para a atividade pelo fato de o 

Brasil se encontrar no eixo dos maiores eventos esportivos mundiais da década, porquanto 

sede da Copa do Mundo de 2014 e dos Jogos Olímpicos de 2016. O presente trabalho tem 

cunho analítico, adotando a metodologia epistemológica, juntamente com a técnica de 

pesquisa bibliográfica, por meio da qual foi possível estudar diferentes teses acerca do 

assunto, concluindo-se que o esporte é direito fundamental na medida em que funciona como 

linguagem universal para a educação e como forma diferenciada de promoção da saúde e do 

lazer. 

 

Palavras-chave: Direito Constitucional. Norma constitucional. Direito ao esporte. Direitos 

fundamentais. 
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INTRODUÇÃO 

 

  Que os direitos fundamentais constituem construção definitivamente integrada 

ao patrimônio comum da humanidade bem o evidencia a trajetória que levou à sua gradativa 

consagração no direito internacional e constitucional. Força é convir que não há mais Estado 

que não tenha reconhecido algum dentre os principais pactos internacionais sobre direitos 

humanos ou que não tenha reconhecido um núcleo de direitos fundamentais no âmbito de suas 

Constituições. 

Entende-se por “fundamental”, em sentido lexical, tudo aquilo que serve de 

fundamento, que é necessário, essencial. O conceito não se afasta do sentido do termo na 

esfera jurídica. Como entende Vladimir Brega Filho, direito fundamental “é o mínimo 

necessário para a existência da vida humana.” Destarte, o termo fundamental destaca a 

imprescindibilidade desses direitos – incursos como fundamentais – à condição humana. 

Paradoxalmente, o que se percebe é uma disparidade entre a consagração 

formal de extenso rol de direitos fundamentais em ordenamentos diversos e o real grau de 

efetivação de tais garantias. Pierre-Henri Imbert, em atuação à Diretoria de Direitos Humanos 

do Conselho Europeu, aponta de maneira atualizada para a simultânea multiplicação dos 

mecanismos voltados à proteção dos direitos fundamentais, e o paralelo recrudescimento de 

violações a estes, de sorte que, por ocasião da Conferência de Viena, recordou-se que mais da 

metade da população mundial se encontrava privada de seus direitos fundamentais. 

Embasado em particular interesse pelo desporto, tendo já trabalhado no Comitê 

Paraolímpico Brasileiro, em vistas da atração pela matéria seja pelo fato de ter sido jogador 

profissional de basquetebol, seja pela atuação em projetos sociais e pela conseqüente 

visualização do quão bem pode o desporto trazer para quem inicialmente poucas perspectivas 

tem, volto-me à elaboração desta pesquisa.  

O objetivo não poderia ser outro: concluir pela caracterização do direito ao 

esporte lato sensu como direito fundamental, focando-se, outrossim, na elaboração de 

medidas capazes de romper com o paradoxo alhures trazido à baila, vale dizer, na 

possibilidade de efetivamente se consagrar a aplicação das políticas esportivas no país. 

  Apesar da existência de inúmeros trabalhos versando sobre o Estado 

Democrático de Direito e os direitos fundamentais, percebe-se que estes dois institutos não se 

encontram claramente caracterizados em nossa sociedade. Não raras as vezes em que 
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deparamo-nos com situações que demonstram que a maior parte dos indivíduos sabe da 

existência de determinado “direito”, invocados quando sentem-se prejudicados perante o 

Estado e perante seus pares, contudo desconhecem a origem de tais institutos e a importância 

que desempenham no ordenamento jurídico de um Estado Constitucional Democrático. 

  A presente pesquisa encontra fundamento na esfera de Direito Constitucional e, 

em um primeiro momento, em busca de parâmetros objetivos para a interpretação-

concretização constitucional, em particular da norma de direito fundamental e, em última 

instância, do direito ao esporte. 

  Para tanto, faz-se necessário estudar a doutrina sobre o tema de Direitos 

Fundamentais e Hermenêutica. Adotam-se como referencial teórico os valiosos estudos de 

André Rufino do Vale, Ingo Sarlet, J. J. Gomes Canotilho, Jorge Miranda, Robert Alexy, 

Paulo Bonavides e Peter Häberle, ademais de expor-se o tema, também, sob o enfoque das 

correntes internacionalistas contemporâneas. 

Em um primeiro momento, como em todo trabalho em que se pretenda discutir 

com uma razoável densidade as questões colocadas, imperioso se estabelecerem determinados 

conceitos e definições. Assim, no primeiro capítulo desta pesquisa, busca-se analisar as 

diferentes concepções e implicações advindas do estudo dos direitos fundamentais, as bases 

em que foram erigidas as principais idéias pertinentes ao tema, os seus fundamentos, além de 

fixar com razoável precisão as questões terminológicas, para, em seguida, discutir-se a 

temática utilizando-se adequadamente o instrumental teórico existente.  

Do ponto da dogmática jurídica, identificar-se-ão os requisitos técnicos para 

que determinado direito seja erigido à categoria de fundamental; Posteriormente, será 

examinado se o direito ao desporto se encaixa nesses requisitos; Por fim, analisar-se-ão as 

repercussões do tema no ordenamento jurídico brasileiro e na seara internacional, bem como 

os aspectos de índole social envolvidos na consideração do direito ao esporte como 

fundamental. Isto porque o trato desta matéria reverte-se de inarredável importância assentada 

nestes vetores, que, convergentes para a formação da matriz de cidadania, constitui um dos 

pilares do Estado Democrático e, pois, sua defesa representa, indubitavelmente, dever de 

ofício dos operadores do Direito. 

Com isso, o presente trabalho, longe de pretender esgotar o tema, propõe-se a 

apresentar, de forma consistente e pragmática, como se dá a caracterização do desporto como 

direito fundamental. Almeja-se propiciar aos que se iniciam no estudo da Teoria Geral do 
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Estado e dos direitos fundamentais elementos capazes de despertar interesses para uma 

posterior pesquisa, quiçá mais rebuscada, que possibilite a número crescente de cidadãos o 

conhecimento acerca das peculiaridades concernentes à temática, criando-se, assim, 

conhecimento mais concreto e, com isso, mais eficaz, no tocante à efetivação do direito ao 

esporte e, em última análise, de direitos ditos fundamentais como um todo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

11 

1 SOBRE A TEORIA GERAL DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

1.1 Terminologia 

A Constituição de 1988, em que pesem os avanços alcançados, persiste a se 

caracterizar por uma diversidade sistêmica, utilizando termos diversos ao fazer menção aos 

direitos fundamentais. Assim: direitos humanos (art. 4º, inciso III); direitos e garantias 

fundamentais (epígrafe do Título II, e art. 5º, § 1º); direitos e liberdades constitucionais (art. 

5º, inciso LXXI); direitos e garantias individuais (artigo 60, § 4º, inciso IV). 

Neste espectro, vale trazer a distinção entre os termos “direitos humanos” e 

“direitos fundamentais”. Para o Professor José Gomes Canotilho, segundo a origem e 

significado destes dois termos comumente utilizados como sinônimos, poderíamos traçar a 

seguinte distinção: “direitos do homem são direitos válidos para todos os povos e em todos os 

tempos (dimensão jusnaturalista-universalista); direitos fundamentais são os direitos do 

homem, jurídico-institucionalmente garantidos e limitados espacio-temporalmente. Os 

direitos do homem arrancariam da própria natureza humana e daí o seu caráter inviolável, 

intemporal e universal; os direitos humanos fundamentais seriam os direitos objectivamente 

vigentes numa ordem jurídica concreta.”1  

Ingo Wolfgang Sarlet, neste mesmo prisma, salienta: “a expressão ‘direitos 

humanos’ guardaria relação com os documentos de direito internacional, por referir-se 

àquelas posições jurídicas que se reconhecem ao ser humano como tal, independentemente de 

sua vinculação com determinada ordem constitucional, e que, portanto, aspiram à validade 

universal, para todos os povos e tempos, de tal sorte que revelam um inequívoco caráter 

supranacional (internacional).”2 

 

1.2 Conceito e evolução 

  Relembrando Konrad Hesse, Paulo Bonavides ressalta que “criar e manter os 

pressupostos elementares de uma vida na liberdade e na dignidade humana, eis aquilo que os 

direitos fundamentais almejam.”3 

                                                           
1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 393 
2 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2007. 
p. 36 

3 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 560 
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  Nesta apreensão, há quem diga possível vislumbrar a gênese dos direitos 

fundamentais já no mundo antigo. O Código de Hamurabi, de cronologia controversa, é 

considerado por muitos como a primeira codificação a consagrar um catálogo de direitos 

fundamentais aos homens.4 Editado pelo Rei Hamurabi durante o período em que governou o 

Império Babilônico, seria o primeiro ordenamento escrito. Seu teor dizia com a defesa da vida 

e o direito de propriedade e já contemplava garantias de respaldo, como a honra, a dignidade, 

a família e a supremacia das leis em relação aos governantes. Contudo, fundava-se ainda na 

chamada Lei de Talião, comumente conhecida pela expressão “olho por olho, dente por 

dente.”5 

  No entanto, foi mesmo na Inglaterra, já na última fase da Idade Média, que se 

deu registro de documentação passível de ser considerada precursora das futuras Declarações 

de Direitos. A Magna Carta, de 21 de junho de 1215, peça básica de todo o 

constitucionalismo inglês, formalmente outorgada pelo Rei João sem Terra, constitui um dos 

muitos pactos da história constitucional da Inglaterra, resultante de um acordo entre esse rei e 

os barões revoltados, apoiados pelos burgueses de cidades como Londres.6 

  Sua importância consiste na enumeração de prerrogativas garantidas a todos os 

súditos da monarquia. Tal reconhecimento de direitos importa numa limitação do poder que já 

apontaria para contexto histórico posterior, como ressaltado por Bruno Galindo:  

A construção teórica em torno da idéia de direitos fundamentais sempre esteve ligada, 
direta ou indiretamente, à idéia de imposição de limitações ao poder do Estado, que 
não poderia jamais ter poderes ilimitados, sendo os principais desses limites 
justamente os chamados direitos fundamentais que, por sua vez, dificilmente se 
dissociam da democracia enquanto regime político de cunho popular.7 

 

Passados os séculos, as instituições sociais e científicas como a religião, a 

filosofia e a democracia concorreram para humanizar os sistemas legais, culminando com 

movimentos ideológicos de liberdade, igualdade e fraternidade, propulsores da Revolução 

Francesa.8  

                                                           
4 MORAES, Alexandre de. Direitos Humanos Fundamentais. São Paulo: Atlas, 1997. p. 25 
5 MORAES, Alexandre de. Direitos Humanos Fundamentais: Teoria Geral – Comentários aos arts. 1º a 5º 
da Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Atlas, 1998. p. 5. 

6 FERREIRA FILHO, Manuel Gonçalves. Direitos humanos e fundamentais. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2000. 
p. 11.  

7 GALINDO, Bruno. Direitos Fundamentais: Análise de sua concretização constitucional. Curitiba: Juruá, 
2004. p. 33 

8 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 2002. p. 520.   
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Neste sentido, duas obras merecem consideração: a primeira é a Declaração de 

Direitos do povo da Virgínia, de 1776 (Bill of Rights); a segunda, a famosa Declaração 

Francesa, de 1789.  

A primeira estabeleceu a transição dos direitos de liberdade legais ingleses para 

os direitos fundamentais constitucionais. Seus preceitos traziam consigo as características da 

universalidade e supremacia dos direitos naturais, sendo-lhe reconhecida eficácia inclusive em 

relação à representação popular, o que vinculava todos os poderes públicos.9 

Era a primeira vez que os direitos naturais do homem seriam recepcionados e 

positivados como direitos fundamentais constitucionais, ainda que “este status constitucional 

da fundamentalidade em sentido formal tenha sido definitivamente consagrado somente a 

partir da incorporação de uma declaração de direitos à Constituição em 1791, mais 

exatamente, a partir do momento em que foi afirmada na prática da Suprema Corte e sua 

supremacia normativa.”10 

A grande diferença entre as Declarações americana e francesa reside no fato de 

que o texto francês não segue a visão individualista das declarações norte-americanas e confia 

muito mais na intervenção do legislador enquanto representante do interesse geral.11 Todavia, 

como a declaração americana, a francesa também gozava de inspiração jusnaturalista. Direitos 

naturais, inalienáveis, invioláveis e imprescritíveis foram reconhecidos a todos os homens, 

não apenas a determinado grupo privilegiado. Desta forma, em 1789 os franceses declaram os 

Direitos do Homem e do Cidadão, resultado da revolução que permitiu a queda do antigo 

regime e a instauração de uma ordem burguesa na França.12 

Tais ideais inspirariam, mais tarde, a Declaração Universal dos Diretos dos 

Homens, cujo advento, em 1948, lançou as bases para o estabelecimento de parâmetros 

humanitários válidos universalmente para todos os homens, independentemente de raça, sexo 

ou crença.13 Esta Carta, que contém direitos de caráter individual, social, econômico, coletivo 

e difuso, foi passo marcante na tentativa de elevar direitos humanos maculados pela Segunda 

                                                           
9 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1998. 
p. 45 

10 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1998.    
p. 45. 

11 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2011.  p. 25 

12 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1998. 
p. 46. 

13 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 2002. p.520.   
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Grande Guerra a direitos fundamentais na esfera internacional e na esfera constitucional dos 

Estados.14 

Oportunamente, registra-se que a maior parte das constituições modernas, 

inclusive a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, inspira-se na Declaração 

da Organização das Nações Unidas anaforicamente citada. Assegura-se, no seu artigo quinto, 

extenso catálogo de Direitos Fundamentais que objetivam garantir ao ser humano, entre 

outros, o respeito ao seu direito à vida, à liberdade, à igualdade e à dignidade.15 Tal rol não 

deve ser taxativo, no entanto, como veremos mais a frente. 

 

1.3 Desenvolvimento histórico-constitucional dos direitos fundamentais no Brasil 

Em se falando de Brasil, pode-se dizer que a Constituição do Império de 1824 

já proclamava direitos fundamentais. O artigo 179 do referido Diploma trazia consigo 35 

incisos com direitos semelhantes aos encontrados nos textos constitucionais dos Estados 

Unidos e da França. Subordinavam-se, contudo, ao Poder Moderador, que concedia ao 

imperador poderes constitucionalmente ilimitados.16  

Além de retomar os direitos fundamentais especificados na Constituição de 

1824, a Constituição republicana de 1891 realiza importantes acréscimos, ao exemplo do 

reconhecimento dos direitos de reunião e de associação, das amplas garantias penais e do 

instituo do habeas corpus, anteriormente respaldado tão-só em nível de legislação ordinária. 

Foi a primeira vez, por sinal, que esses direitos passam a ser garantidos, além de aos cidadãos 

brasileiros, aos “estrangeiros residentes no país” (art. 72, caput, da Constituição de 1891).17 

Inovação considerável ocorre com o advento da Constituição de 1934 que, em 

seu bojo, incorpora alguns direitos sociais, fazendo menção particularmente ao direito à 

subsistência, à assistência aos indigentes, ademais de criar os institutos do mandado de 

segurança e da ação popular.18 

                                                           
14 GALINDO, Bruno. Direitos Fundamentais: Análise de sua concretização constitucional. Curitiba: Juruá, 

2004. p. 43 
15 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 2002. p.527.   
16 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 33 
17 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 33 
18 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 33 
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  A Constituição Federal de 1988, como outrora elucidado, não se caracteriza 

pela sistematicidade com relação à garantia dos direitos fundamentais. Outrossim, referências 

a tais direitos encontram-se em distintas partes do texto constitucional. O destaque se dá para 

o Título II, “Dos direitos e garantias fundamentais”. Assim, o enunciado 5º elenca extenso rol 

de direitos individuais, garantias clássicas; o 6º define os direitos sociais a que todos órgãos 

estatais devem trabalhar pela consecução; o 7º eleva o direito do trabalho a patamar 

constitucional.19 Todavia, não há falar se esgotarem neste Título, menos ainda nestes artigos. 

  

1.4 Requisitos para a existência e para a caracterização de direitos fundamentais 

Para os Professores Dimitri Dimoulis e Leonardo Martins, para se poder falar 

em direitos fundamentais, deve-se constatar a presença de três elementos, quais sejam: i) 

Estado: sem a existência deste, a proclamação de direitos fundamentais careceria de 

relevância prática, porquanto não poderiam ser garantidos e cumpridos e perderiam sua 

função precípua, vale dizer, de limitar o poder do Estado em face do indivíduo; ii) indivíduo, 

na medida em que as Constituições modernas garantem sua autonomia enquanto “sujeito de 

direito”; iii) texto normativo regulador da relação entre Estado e indivíduos, papel este 

desempenhado pela Constituição em seu sentido formal, devendo gozar de validade em todo o 

território nacional e encerrar supremacia, isto é, força vinculante superior àquela das demais 

normas jurídicas. A constituição seria responsável por declarar e por garantir determinados 

direitos fundamentais, permitindo ao indivíduo conhecer sua esfera de atuação livre de 

interferências estatais e, concomitantemente, vincular o Estado a determinadas regras capazes 

de impedir o cerceamento injustificado das esferas garantidas da liberdade individual.20 

Neste prisma, para os autores anteriormente citados, direitos fundamentais são 

direitos público-subjetivos de pessoas (físicas ou jurídicas), contidos em dispositivos 

constitucionais e, portanto, que encerram caráter normativo supremo dentro do Estado, tendo 

como finalidade limitar o exercício do poder estatal em face da liberdade individual.21 

Carl Schmitt estabeleceu dois critérios formais de caracterização dos direitos 

fundamentais: pelo primeiro, podem ser designados por direitos fundamentais todos os 

                                                           
19 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 34 
20 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 22 
21 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 49 
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direitos ou garantias nomeados e especificados no instrumento constitucional; pelo segundo, 

de igual formalidade que o primeiro, os direitos fundamentais são aqueles direitos que teriam 

recebido da Constituição um grau mais elevado de garantia ou segurança, ou imutáveis 

(unabänderliche) ou ao menos de mudança dificultada (erschwert), vale dizer, direitos 

unicamente alteráveis por lei de emenda à Constituição.22 

Do ponto de vista material, os direitos fundamentais, ainda segundo Schmitt, 

variariam conforme a ideologia, a modalidade de Estado, a espécie de valores e princípios que 

a respectiva Constituição consagraria. Em suma, cada Estado tem seus direitos fundamentais 

específicos.23 

Impõe-se observar ainda que Direitos Humanos e Direitos Fundamentais, 

tradicionalmente empregados pela doutrina como termos sinônimos, mas que, como já visto, 

comportam distinções, caracterizam-se por serem, além de imprescritíveis (não se perdem 

pelo decurso de prazo, sendo, pois, permanentes) como anteriormente evidenciado, a) 

inalienáveis, ou seja, são intransferíveis para outrem, quer gratuitamente, quer mediante 

pagamento; b) irrenunciáveis, não se podendo exigir que determinada pessoa renuncie a um 

direito fundamental, como ao exemplo da vida; c) invioláveis, nenhuma lei 

infraconstitucional, tampouco qualquer autoridade, pode desrespeitar um direito fundamental 

de outra pessoa, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal; d) universais, 

pois se aplicam a todos os indivíduos indistintamente; e) independentes, posto que as demais 

previsões constitucionais ou infraconstitucionais não podem se chocar com tais direitos, ao 

revés, devem colaborar para que sejam atingidas suas finalidades; e f) complementares, haja 

vista que não devem ser interpretados isoladamente, mas de forma sistemática e em prol da 

consecução de sua finalidade.24 

 

1.5 A constitucionalização e a fundamentalização dos direitos fundamentais 

 

1.5.1 A fundamentalização dos direitos fundamentais segundo Canotilho 

                                                           
22 Carl Schmitt apud BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 163 
23 Carl Schmitt apud BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 561 
24 MORAES, Alexandre de. Direitos humanos fundamentais: Teoria geral. Comentários aos arts. 1º a 5º da 

Constituição da República Federativa do Brasil. São Paulo: Atlas, 1998. p. 160   
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O jurista português designa por constitucionalização a incorporação de direitos 

subjetivos do homem em normas formalmente básicas, retirando-se o seu reconhecimento e 

garantia à disponibilidade do legislador ordinário.25 

Remontando-se a Alexy, leciona que a categoria da “fundamentalidade” 

(fundamentalização), por sua vez, apontaria para a especial dignidade de proteção dos direitos 

em um sentido formal e em um sentido material, oportunamente trazidos à baila: 

 

a) a fundamentalidade formal assinala quatro dimensões relevantes, quais 

sejam: i) as normas consagradoras de direitos fundamentais, enquanto 

normas fundamentais, são normas colocadas em grau superior da ordem 

jurídica; ii) como normas constitucionais, encontram-se submetidas aos 

procedimentos agravados de revisão; iii) como normas incorporadoras de 

direitos fundamentais passam, muitas vezes, a constituir limites materiais 

da própria revisão; iv) como normas dotadas de vinculatividade imediata 

dos poderes públicos, constituem parâmetros materiais de decisões, ações e 

controle dos órgãos administrativos, legislativos e jurisdicionais; 

 

b) a fundamentalidade material insinua que o conteúdo dos direitos 

fundamentais é decisivamente constitutivo das estruturas básicas do Estado 

e da sociedade, mas, ao exemplo da tradição inglesa das Common-Law 

Liberties, evidencia que a fundamentalização pode não estar associada à 

constituição escrita e à idéia de fundamentalidade formal. Outrossim, 

apenas a fundamentalidade material poderia fornecer suporte para i) a 

abertura da constituição a outros direitos, também fundamentais, mas não 

constitucionalizados, isto é, direitos materialmente formais; ii) a aplicação 

a estes direitos materialmente constitucionais de aspectos do regime 

jurídico inerente à fundamentalidade formal; iii) a abertura a novos direitos 

fundamentais.26 

 

                                                           
25 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 378 
26 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 378/379 
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Daí falar-se em cláusula aberta ou em princípio da não tipicidade dos direitos 

fundamentais.27  

Gomes Canotilho acrescenta que esta norma de caráter aberto, “juntamente 

com uma compreensão aberta do âmbito normativo das normas concretamente consagradoras 

de direitos fundamentais, possibilitará uma concretização e desenvolvimento plural de todo o 

sistema constitucional.”28 

 

1.5.2 Funções dos Direitos Fundamentais  

 Os direitos fundamentais desempenham funções múltiplas na sociedade e na 

ordem jurídica. Essa pluralidade de funções leva a que a própria estrutura dos direitos 

fundamentais não seja unívoca e propicia classificações úteis para mais bem compreender-se 

o conteúdo e a eficácia dos vários direitos em jogo.29 

 Relevante conhecer algumas tentativas notáveis de classificação consoante o 

papel desempenhado pelos direitos fundamentais. Um estudo de sistematização que se tornou 

clássico e que persiste atual, base para outros desenvolvimentos doutrinários, é a teoria dos 

qutro status de Jellinek. 

 

1.5.2.1 A teoria dos quatro status de Jellinek   

  No final do século XIX, Georg Jellinek desenvolveu a doutrina dos quatro 

status em que o indivíduo pode encontrar-se em face do Estado. Destes, extraem-se deveres 

ou direitos diferenciados por particularidades de natureza.30 

  O indivíduo pode achar-se em posição de subordinação aos poderes públicos. 

O filósofo do direito e juiz alemão chama esta condição de status subjectionis ou status 

passivo, ocasião em que o indivíduo se caracterizaria como detentor de deveres para com o 

                                                           
27 MIRANDA, Jorge. Manual, IV, p. 153; MOTA, Henrique. Le principe de la liste ouverte en matière de 
droits fondamentaux, in La Justice Constitutionnelle au Portugal, 1989, p. 177; ANDRADE, Vieira. Os 
direitos fundamentais, p. 34  

28 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 380 
29 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. p. 139 
30 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. p. 139 
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Estado, o qual gozaria de competência para vincular o indivíduo através de mandamentos e de 

proibições.31  

  O status negativo adviria da necessidade do homem desfrutar, porquanto 

possuidor de personalidade, de espaço de liberdade com relação às ingerências dos poderes 

públicos. Tratar-se-ia de âmbito de ação desvencilhado do império estatal32, afinal, como 

assinalado pelo próprio Jellinek, a autoridade do Estado “é exercida sobre homens livres.”33 

  Em algumas situações, o indivíduo tem o direito de exigir do Estado atuação 

positiva, vale dizer, que realize determinada prestação em seu favor. Este status é, assim, 

positivo (status vicitatis).34 

  Por fim, Jellinek cogita o status ativo, segundo o qual o indivíduo desfrutaria 

de competência para influir sobre a formação da vontade do Estado, ao exemplo do direito do 

voto e do exercício dos direitos políticos.35 

  Partindo-se desta teoria, que recebeu depurações no decorrer do tempo, pode-se 

chegar às espécies de direitos fundamentais mais comumente assinaladas, quais sejam: 

direitos de defesa (direitos de liberdade), direitos a prestações (direitos cívicos), direitos de 

participação.36 

 

1.5.2.2 Direitos de defesa, de proteção perante terceiros, de participação, de não 

discriminação e a prestação 

 

1.5.2.2.1 Dos direitos de defesa 

 Para J. J. Gomes Canotilho, a função de defesa, também denominada função de 

liberdade, é a defesa da pessoa humana e de sua dignidade perante os poderes do Estado e 

constituiria, i) em um plano jurídico-objetivo, normas de competência negativa para os 

poderes públicos, mediante a proibição de interferências destes na esfera jurídica individual. 

                                                           
31 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. p. 139 
32 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. p. 139 
33 MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional. Coimbra: Coimbra. 1993. p. 84 
34 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. p. 140 
35 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. p. 140 
36 ANDRADE, Vieira de. Os direitos fundamentais na Constituição Portuguesa de 1976. Coimbra: 

Almedina, 1987. p. 192 
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Proíbem que o Estado impeça a ação do indivíduo. É o aspecto do direito ao não impedimento 

de ações
37; ii) em um plano jurídico-subjetivo, implicaria no poder de exercício positivo dos 

direitos fundamentais (liberdade positiva) e de exigência de omissões dos poderes públicos, 

de forma a se evitarem agressões lesivas por parte destes (liberdade negativa).38 

 Nesta linha, os direitos de defesa destinam-se a evitar ingerência do Estado 

sobre os bens protegidos (liberdade, propriedade, etc) e fundamentam pretensão de reparo 

pelas agressões eventualmente consumadas. Na ordem jurídica brasileira, estão contidos, em 

grande medida, no artigo 5º da Constituição Federal, ao exemplo do direito de não ser 

obrigado a agir ou deixar de agir pelos poderes públicos senão em virtude de lei (inciso II), o 

direito a não ser submetido a tortura, nem a tratamento desumano ou degradante (inciso III), a 

liberdade de locomoção (inciso XV).39 

 Afronta a um direito de defesa deve encontrar remédio na ordem jurídica, com 

vistas a compelir o Estado a se abster de praticar o ato incompatível com os direitos 

fundamentais ou a anular o que já praticou. Suscita, igualmente, compensação pecuniária, 

com fulcro no princípio da responsabilidade civil do Estado.40 

 Em termos estruturais, as normas que prevêem os direitos de defesa são auto-

executáveis. Mesmo que nelas haja insertas expressões vagas e abertas, isto não remeterá a 

óbice para a aplicação das referidas normas, vez que o conteúdo, na maioria dos casos, pode 

ser determinado por via hermenêutica41, sobre que falaremos no capítulo seguinte. 

 

1.5.2.2.2 Dos direitos de proteção perante terceiros 

 A função de proteção perante terceiros adviria da imposição de um dever ao 

Estado (poderes públicos) no sentido de este prestar proteção aos titulares de direitos 

fundamentais perante terceiros. O esquema relacional dar-se-ia, aqui, entre o indivíduo e 

outros indivíduos.42 

                                                           
37 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. p. 141 
38 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 407/408 
39 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. p. 140 
40 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. p. 142 
41 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica. 2000. p. 142 
42 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 409 
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1.5.2.2.3 Dos direitos a prestações 

 Os direitos a prestações, por sua vez, significam, em sentido estrito, direito do 

particular a obter algo através do Estado (saúde, educação, segurança social etc)43, e, desta 

maneira, detêm maior relevo para esta obra. 

 Enquanto os direitos de abstenção visam a assegurar o status quo do indivíduo, 

os direitos a prestação exigem que o Estado aja para atenuar desigualdades, estabelecendo 

moldes para o futuro da sociedade. São direitos de promoção e surgem da vontade de se 

estabelecer uma “igualdade efetiva e solidária entre todos os membros da comunidade 

política.”44 

 A função de prestação dos direitos fundamentais associa-se a três núcleos 

problemáticos dos direitos sociais, econômicos e culturais, quais sejam: i) ao problema dos 

direitos sociais originários, ou seja, se os particulares podem derivar diretamente das normas 

constitucionais pretensões prestacionais (ex: derivar da norma consagradora do direito à 

habitação uma pretensão prestacional traduzida no “direito de exigir” uma casa); ii) ao 

problema dos direitos sociais derivados que se reconduz ao direito de exigir uma atuação 

legislativa concretizadora das “normas constitucionais sociais” (sob pena de omissão 

inconstitucional) e no direito de exigir e obter a participação igual nas prestações criadas pelo 

legislador (ex: prestações médicas e hospitalares existentes); iii) ao problema de saber se as 

normas consagradoras de direitos fundamentais sociais tem uma dimensão objetiva 

juridicamente vinculativa dos poderes públicos no sentido de obrigarem estes 

(independentemente de direitos subjetivos ou pretensões subjetivas dos indivíduos) a políticas 

sociais ativas conducentes à criação de instituições (ex: hospitais, escolas), serviços (ex: 

serviços de segurança social) e fornecimento de prestações (ex: rendimento mínimo, subsídio 

de desemprego, bolsa de estudo), sendo líquido que as normas consagradoras de direitos 

sociais, econômicos e culturais individualizam e impõem estas políticas públicas socialmente 

ativas.45 

 Assim, ao passo que os direitos de defesa asseguram as liberdades, os direitos 

prestacionais, por sua vez, buscam favorecer as condições materiais indispensáveis à 

consecução dessas liberdades, fincados em comportamento ativo do poder público na seara 

                                                           
43 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 408 
44 MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional. Coimbra: Coimbra, 1993. p. 98 
45 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 408/409 
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civil. Na relação jurídica, ao direito prestacional corresponde uma obrigação de fazer ou de 

dar.46 

O traço característico dos direitos a prestação está, pois, em que se refere a 

exigência de prestação positiva, de um comportamento ativo, não de uma omissão. Tal 

circunstância confere a estes direitos peculiaridades estruturais, em termos de níveis de 

densidade normativa, que os distinguem dos direitos de defesa não apenas quanto à finalidade, 

mas, também, quanto ao modo de exercício e eficácia, mesmo porque a ação estatal, imposta 

pelo direito a prestação, pode se referir quer a uma prestação material (direito a prestação em 

sentido estrito, tido como “direito social por excelência”47), quer a uma jurídica.48 

Direitos fundamentais a prestação jurídica referem-se a direitos cujo objeto se 

esgota em uma prestação de natureza jurídica, normação esta realizada pelo Estado em prol do 

bem jurídico protegido como fundamental.49 Assim, a Constituição Federal estabelece a 

obrigação de o Estado editar normas penais para coibir práticas atentatórias aos direitos e 

liberdades fundamentais (artigo 5º, XLI), bem assim práticas de racismo (artigo 5º, XLII), de 

tortura e de terrorismo (artigo 5º, XLIII). 

Os ditos direitos a prestações materiais, que recebem o rótulo de direitos a 

prestação em sentido estrito, decorrem da concepção social do Estado e enfatizam o caráter já 

frisado dos direitos prestacionais, qual seja, de tentarem minimizar disparidades de fato na 

sociedade, ao ensejo da libertação das necessidades para o gozo da liberdade efetiva por um 

maior número de indivíduos.50 O seu objeto consiste em uma realidade concreta (bem ou 

serviço). 

Exemplos de direitos a prestação material dos direitos sociais encontram-se no 

dispositivo 6º da Constituição Federal: o direito à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à 

segurança, à previdência social, à proteção à maternidade, à infância e o direito dos 

desamparados à assistência. 

                                                           
46 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000. p. 143 
47 ANDRADE, Vieira de. Os direitos fundamentais na Constituição Portuguesa de 1976. Coimbra: 

Almedina, 1987. p. 200 
48 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000. p. 143 
49 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000. p. 143 
50 ANDRADE, Vieira de. Os direitos fundamentais na Constituição Portuguesa de 1976. Coimbra: 

Almedina, 1987. p. 192 
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Há normas cuja densidade é tão alta que sequer necessitam da interposição do 

legislador para lograrem aplicação sobre as relações jurídicas. Trata-se de normas que 

permitem imediata exigência pelo indivíduo da satisfação dos que comandam e, como aponta 

Canotilho, veiculam os denominados “direitos originários a prestação.”51 

As normas a que fiz menção são, todavia, exceção. O que se observa é que a 

maioria dos direitos a prestação, seja pela maneira com que enunciados na Constituição, seja 

pelas peculiaridades de seus objetos, depende da interposição do legislador para produzir 

efeitos plenos, confiando-se na sua sensibilidade as possibilidades de realização destes 

direitos em cada momento histórico.52 

Os direitos a prestação são ditos submetidos à reserva do possível, porquanto 

satisfeitos de acordo com as conjunturas econômicas, as disponibilidades materiais do Estado 

em dado momento, e as previsões de investimento apontadas pelo legislador 

infraconstitucional naquele contexto.53 

A importância do Parlamento é ressaltada, na medida em que a Constituição 

Federal não estabelece comando indeclinável para as opções de alocação de recursos. Tal 

incumbência resta, assim, voltada para o órgão político legitimado pela representação popular 

e competente para fixar as diretrizes mestras da política financeira e social.54 

A título de ilustração, considere-se que a Constituição pátria dispõe, em seu 

enunciado 215, que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. Porquanto não seja 

possível apoiarem-se materialmente todas as manifestações culturais no país, impõe-se uma 

fixação de metas prioritárias que, como já dito, deve recair sobre os órgãos políticos 

legitimados. 

A definição do modo e da extensão com que se protegerá o direito de acesso à 

cultura, o estímulo ao lazer, ao esporte, recairá, então, na esfera de conformação do 

                                                           
51 CANOTILHO, José Joaquim Gomes e MOREIRA, Vital. Fundamentos da Constituição. Coimbra: 

Almedina, 1991. p. 435 
52 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000. p. 146 
53 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000. p. 146 
54 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000. p. 147 



 
 

 

24 

legislador55, de que se espera sensibilidade voltada para a correta consecução dos anseios 

sociais. 

 

1.5.2.2.4 Dos direitos de participação 

 No que concerne aos direitos fundamentais de participação, há quem os situe 

ao lado das categorias referentes aos direitos de defesa e aos direitos a prestação. Tratar-se-

iam dos direitos orientados a garantir a participação dos cidadãos na formação da vontade do 

país.56 

 

1.5.2.2.5 Dos direitos de não discriminação 

Gomes Canotilho traz à baila, ainda, o que chama de “função de não 

discriminação”. Trata-se de função dos direitos fundamentais ultimamente dentre as mais 

acentuadas pela doutrina, sobretudo a norte-americana. Visa assegurar que o Estado trate seus 

cidadãos como fundamentalmente iguais, abrangendo desde direitos, liberdades e garantias 

pessoais, a também direitos de participação política, e aos direitos a prestações que 

oportunamente serão levados a detalhe.57  

 

1.5.3 A internacionalização dos direitos fundamentais 

  A idéia de desenvolvimento plural do sistema constitucional mencionado por J. 

J. Canotilho acompanha o desenvolvimento do direito internacional público do século XX e 

ocorrido principalmente após o fim da segunda Guerra Mundial. Como salientam Dimitri 

Dimoulis e Leonardo Martins, tal desenvolvimento teve como consequência a crescente 

internacionalização dos direitos fundamentais58, que, como cediço, designados em âmbito 

internacional como “direitos humanos”. 

  As principais dimensões da internacionalização podem ser resumidas por i) 

vasta produção normativa internacional em prol dos direitos humanos (declarações, 

                                                           
55 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000. p. 148 
56 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco; COELHO, Inocêncio Mártires, e MENDES, Gilmar Ferreira. 

Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. Brasília: Brasília Jurídica, 2000. p. 151 
57 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 7. .ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 410 
58 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 36 
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convenções, pactos, tratados etc.); ii) crescente interesse das organizações internacionais pela 

matéria e criação de organizações cuja finalidade precípua a promoção dos mesmos e sua 

tutela; iii) criação de mecanismos internacionais de fiscalização de eventuais violações, bem 

como de responsabilização de Estados ou indivíduos que venham a cometer tais violações; iv) 

intensa produção doutrinária na esfera internacional, abarcando debates de cunho político e 

filosófico, além de análises jurídicas de dogmática geral e especial.59 

  Esta evolução transcende ao relacionamento binário Estado-indivíduo 

preconizado pela tradicional concepção dos direitos fundamentais, ampliando, outrossim, a 

titularidade de direitos. Este fato permite que haja uma titularidade universal, 

independentemente da nacionalidade e do lugar de residência; Outra mudança significativa 

diz com a possibilidade de se responsabilizar o Estado de forma externa, perante comissões, 

tribunais e autoridades internacionais; Há, ainda, uma crescente politização dos direitos 

humanos fundamentais em virtude da necessidade de realização de contínuos compromissos 

entre Estados e os atores internacionais, com vistas a se oferecer efetividade aos direitos 

humanos em nível internacional.60  

  Hoje, o princípio que rege a relevância do direito internacional em âmbito 

interno é, segundo Dimoulis, o da complementariedade condicionada. O condicionamento se 

daria a) ao trato com norma internacional de índole contratual (convencional em sua origem) 

abrangente de tratados internacionais, bem como outros acordos internacionais aprovados de 

maneira semelhante, malgrado eventual denominação como “convenções” ou “pactos”; b) à 

conformidade para com as normas pregadas no diploma constitucional; c) à validade dos 

tratados nos moldes da forma de ratificação constitucionalmente prevista. 61   

Referir-se-ia ao § 2º do art. 5º da Constituição Federal, que estabelece que os 

direitos e garantias expressos na Constituição não excluem outros que decorrem “dos tratados 

internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”. 

  A norma indica que, contanto que reconhecido em tratado internacional ou que 

tratado beneficie um titular, determinado direito poderia ser invocado, ainda que não 

garantido no texto constitucional ou primeiramente não reconhecido ao referido titular. Desta 

                                                           
59 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 36 
60 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 37 
61 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 39 
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sorte, os tratados internacionais de direitos humanos logram servir de parâmetro do controle 

de constitucionalidade (e de legalidade) no Brasil.62 

  Nesta linha, no ano de 2008, o Supremo Tribunal Federal recepcionou a 

proposta de que os tratados internacionais garantidores de direitos humanos são sempre 

superiores às leis ordinárias brasileiras. Trata-se da tese da supralegalidade dos tratados 

internacionais, visualizada nos julgados cujas ementas ora se transcrevem: 

 

DEPOSITÁRIO INFIEL - PRISÃO.  
A subscrição pelo Brasil do Pacto de São José da Costa Rica, limitando a prisão civil 
por dívida ao descumprimento inescusável de prestação alimentícia, implicou a 
derrogação das normas estritamente legais referentes à prisão do depositário infiel. 
 
(HC 87585, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 
03/12/2008, DJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-
02366-02 PP-00237)63  
 
 
PRISÃO CIVIL.  
Depósito. Depositário infiel. Alienação fiduciária. Decretação da medida coercitiva. 
Inadmissibilidade absoluta. Insubsistência da previsão constitucional e das normas 
subalternas. Interpretação do art. 5º, inc. LXVII e §§ 1º, 2º e 3º, da CF, à luz do art. 7º, 
§ 7, da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa 
Rica). Recurso improvido. Julgamento conjunto do RE nº 349.703 e dos HCs nº 
87.585 e nº 92.566. É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a 
modalidade do depósito. 
 
(RE 466343, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 
03/12/2008, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-
02363-06 PP-01106 RTJ VOL-00210-02 PP-00745 RDECTRAB v. 17, n. 186, 2010, 
p. 29-165)64  
 
  
PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL EM FACE DOS TRATADOS 
INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS. INTERPRETAÇÃO DA PARTE 
FINAL DO INCISO LXVII DO ART. 5O DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 
1988. POSIÇÃO HIERÁRQUICO-NORMATIVA DOS TRATADOS 
INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS NO ORDENAMENTO JURÍDICO 
BRASILEIRO.  

                                                           
62 DIMOULIS, Dimitri e MARTINS, Leonardo. Teoria dos Direitos Fundamentais. 3. ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2011. p. 39 
63 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas Corpus. Depositário infiel – Prisão... HC 87585/TO. Tribunal 

Pleno. Impetrante: Alberto de Ribamar Ramos Costa. Coator: Superior Tribunal de Justiça. Relator: Min. 
Marco Aurélio. Brasília, 3 de dezembro de 2008. Disponível em: 
<http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28HC%24%2ESCLA%2E+E+875
85%2ENUME%2E%29+OU+%28HC%2EACMS%2E+ADJ2+87585%2EACMS%2E%29&base=baseAcor
daos>. Acesso em: 12 out 2011. 22:35. 

64 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário. Prisão Civil. Depósito... RE 466343/SP. 
Tribunal Pleno. Recorrente: Banco Bradesco S/A. Recorrido: Luciano Cardoso Santos. Relator: Min. Cezar 
Peluso. Brasília, 3 de dezembro de 2008. Disponível em: 
<http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28RE%24%2ESCLA%2E+E+466
343%2ENUME%2E%29+OU+%28RE%2EACMS%2E+ADJ2+466343%2EACMS%2E%29&base=baseAc
ordaos>. Acesso em: 12 out 2011. 22:45. 
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Desde a adesão do Brasil, sem qualquer reserva, ao Pacto Internacional dos Direitos 
Civis e Políticos (art. 11) e à Convenção Americana sobre Direitos Humanos - Pacto 
de San José da Costa Rica (art. 7º, 7), ambos no ano de 1992, não há mais base legal 
para prisão civil do depositário infiel, pois o caráter especial desses diplomas 
internacionais sobre direitos humanos lhes reserva lugar específico no ordenamento 
jurídico, estando abaixo da Constituição, porém acima da legislação interna. O status 
normativo supralegal dos tratados internacionais de direitos humanos subscritos pelo 
Brasil torna inaplicável a legislação infraconstitucional com ele conflitante, seja ela 
anterior ou posterior ao ato de adesão. Assim ocorreu com o art. 1.287 do Código 
Civil de 1916 e com o Decreto-Lei n° 911/69, assim como em relação ao art. 652 do 
Novo Código Civil (Lei n° 10.406/2002). ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM 
GARANTIA. DECRETO-LEI N° 911/69. EQUIPAÇÃO DO DEVEDOR-
FIDUCIANTE AO DEPOSITÁRIO. PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR-FIDUCIANTE 
EM FACE DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. A prisão civil do 
devedor-fiduciante no âmbito do contrato de alienação fiduciária em garantia viola o 
princípio da proporcionalidade, visto que: a) o ordenamento jurídico prevê outros 
meios processuais-executórios postos à disposição do credor-fiduciário para a garantia 
do crédito, de forma que a prisão civil, como medida extrema de coerção do devedor 
inadimplente, não passa no exame da proporcionalidade como proibição de excesso, 
em sua tríplice configuração: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido 
estrito; e b) o Decreto-Lei n° 911/69, ao instituir uma ficção jurídica, equiparando o 
devedor-fiduciante ao depositário, para todos os efeitos previstos nas leis civis e 
penais, criou uma figura atípica de depósito, transbordando os limites do conteúdo 
semântico da expressão "depositário infiel" insculpida no art. 5º, inciso LXVII, da 
Constituição e, dessa forma, desfigurando o instituto do depósito em sua conformação 
constitucional, o que perfaz a violação ao princípio da reserva legal proporcional. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
 
(RE 349703, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 
03/12/2008, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-
02363-04 PP-00675)65  
 

Em vistas da crescente internacionalização dos direitos fundamentais, faz-se 

válido apontar entendimento acerca dos direitos fundamentais por determinada doutrina, mas 

em seguida ilustrar o entendimento acerca da matéria pela jurisprudência internacional mais 

atualizada.  

Há doutrina que costuma classificar os direitos fundamentais em dimensões de 

direitos: i) os Direitos Humanos de primeira geração dizem com as liberdades públicas e os 

direitos políticos, e têm como corolário a tradução do valor de liberdade. Norteiam-se por 

documentos históricos como a Magna Carta assinada pelo rei João Sem Terra em 1215, a Bill 

of Rights (1688), ou Declarações, como a americana (1776) e a francesa (1789); ii) os Direitos 

Humanos de segunda geração, em contrapartida, derivam de anseios oriundos de 

                                                           
65 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário. Prisão civil do depositário infiel em face dos 

tratados internacionais de direitos humanos... RE 349703/RS. Tribunal Pleno. Recorrente: Banco Itaú S/A. 
Recorrido: Armando Luiz Segabinazzi. Relator: Min. Carlos Britto. Brasília, 3 de dezembro de 2008. 
Disponível em:  
<http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28RE%24%2ESCLA%2E+E+3497
03%2ENUME%2E%29+OU+%28RE%2EACMS%2E+ADJ2+349703%2EACMS%2E%29&base=baseAco
rdaos>. Acesso em: 12 out 2011. 23:00. 
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problemáticas nas condições de trabalho. O contexto é o da Revolução Industrial européia do 

século XIX e o da Primeira Grande Guerra, de 1914. Roga-se por direitos sociais, culturais e 

econômicos, tendo como esplendor a igualdade; iii) o terceiro momento caracteriza-se pela 

inserção do ser humano em uma coletividade, o que lhe resulta direitos de solidariedade. 

Como exemplo, a questão do preservacionismo ambiental; iv) como última dimensão, os 

Direitos Humanos de quarta geração seriam, consoante Paulo Bonavides, resultado da 

globalização dos direitos fundamentais, no sentido de uma universalização no plano 

institucional, que corresponderia, na opinião do Professor, à derradeira fase de 

institucionalização do Estado Social.66 Para Norberto Bobbio, englobariam os avanços no 

campo da engenharia genética.67 

No entanto, tal classificação é hoje refutada pela jurisprudência internacional, 

mormente pelo que o emprego do termo “gerações” pode ensejar a falsa impressão da 

substituição gradativa de uma geração por outra, o que não ocorre. Em contrapartida, o 

reconhecimento progressivo de novos direitos fundamentais tem o caráter de um processo 

cumulativo, de complementariedade68 e não de alternância.69  

Neste sentido, a Corte Européia de Direitos Humanos assinalou no julgamento 

do caso Johanna Airey x Irlanda do Norte, que, ainda que haja Convenção datada de 1950 

consagrando essencialmente direitos civis e políticos, muitos entre eles têm implicações de 

natureza social ou econômica e não existe uma delimitação precisa (“no watertight division”) 

entre ambas as categorias de direitos.70 

 Forçoso convir, então, tratar-se os direitos humanos de direitos indivisíveis, 

interdependentes e universais. Significa dizer que “os direitos humanos são um todo 

harmônico, possuem uma dependência recíproca de maneira que se complementam em si 

mesmos e devem ser protegidos pelos Estados em todas e quaisquer circunstâncias”71; são 

                                                           
66 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Malheiros, 2011. p. 242 

67 Norberto Bobbio apud LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 
281 

68 Vladimir Brega Filho apud SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2007. p. 54 

69 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2007. 
p. 54 

70 C.E.D.H. - Corte Européia de Direitos Humanos. Caso Airey X Irlanda do Norte. Sentença de 19 de outubro 
de 1979, série A, vol. 32, pág. 15, nº 26. 

71 Albino de Souza apud LEÃO, Renato Zerbini Ribeiro. La construcción jurisprudencial de los sistemas 
europeo e interamericano de protección de los derechos humanos en materia de derechos económicos, 
sociales y culturales. Porto Alegre: Núria Fabris, 2009. p. 50. (tradução nossa) 
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direitos inerentes a cada ser humano, inalienáveis e que buscam senão a “afirmação do 

indivíduo perante o Estado.”72 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
72 LEÃO, Renato Zerbini Ribeiro. La construcción jurisprudencial de los sistemas europeo e interamericano 

de protección de los derechos humanos en materia de derechos económicos, sociales y culturales. Porto 
Alegre: Núria Fabris, 2009. p. 53. (tradução nossa) 
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2 SOBRE A NORMA DE DIREITO FUNDAMENTAL 

 
2.1 A norma de direito fundamental 

Miguel Reale reconhece que “em todo e qualquer momento da vida jurídica, os 

diversos sentidos da palavra ‘Direito’ correspondem a três aspectos básicos: um aspecto 

normativo (o Direito como ordenamento e sua respectiva ciência), um aspecto fático (o 

Direito como fato, ou em sua efetividade social e histórica) e um aspecto axiológico (o Direito 

como valor de Justiça).”73 

A Teoria Tridimensional do Direito demonstra que onde quer que haja 

fenômeno jurídico, há, sempre e necessariamente, um fato subjacente, seja ele econômico, 

geográfico, demográfico, de ordem técnica; um valor, conferidor de significação àquele fato, 

incluindo ou determinando a ação dos homens no sentido de atingir ou preservar determinado 

fim; finalmente, uma regra ou norma, a representar justamente a relação ou medida que 

integra um daqueles elementos ao outro, ou seja, o fato ao valor.74 

Tais fatores (fato, valor e norma) não existem separados um dos outros, mas 

coexistem em uma unidade concreta, de sorte que a vida do Direito resulta da interação 

dinâmica e dialética destes três elementos.75 

Em um olhar sobre normas, salienta Alexy que toda pretensão à existência de 

um direito fundamental pressupõe a validade de uma norma de direito fundamental 

correspondente.76 Compartilha o entendimento André Rufino do Vale: 

É bem verdade, não obstante, que a idéia de “ter um direito” não é compreensível 
 diante de uma ausência de normas, pois para se ter um direito faz-se mister a 
 existência de normas que prescrevam deveres de abstenção, de prestação e de 
 proteção. É dizer, a idéia de “direito” vem necessariamente acompanhada da idéia de 
 “dever”, articulada por um enunciado normativo de caráter deontológico.77 

 

Justifica-se estudar o conceito de norma jurídica e de norma de direito 

fundamental, ademais do exposto, pelo fato de que tais concepções oferecem subsídios para a 

compreensão do processo de interpretação-concretização dos direitos fundamentais, que 

interessa a este trabalho. No entanto, prescinde-se aqui de tomar posição sobre o clássico 
                                                           
73 REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. 20 ed. São Paulo: Saraiva, 1993. p. 65 
74 FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Normas constitucionais programáticas: Normatividade, 

Operatividade e Efetividade. São Paulo: Editora Revista dos tribunais, 2001. p. 69 
75 FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Normas constitucionais programáticas: Normatividade, 

Operatividade e Efetividade. São Paulo: Editora Revista dos tribunais, 2001. p. 69 
76 ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 51 
77 VALE, André Rufino do. Estrutura das normas de direitos fundamentais: repensando a distinção entre 

regras, princípios e valores. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 13 
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problema da prioridade do direito ou do dever, da norma objetiva ou do direito subjetivo, que 

diz com questões substanciais. 

Assim, inicialmente, temos que o emprego do termo “norma” não se restringe à 

Ciência do Direito. Tal palavra, tanto quanto outras a ela relacionadas, como “regra”, 

“mandamento” ou “preceito”, são de uso corrente na língua coloquial como em outras 

ciências, a saber: a Sociologia, a Etnologia, a Filosofia Moral, a Lingüística.78 

Relembrando Legaz y Lacambra, Regina Nery Ferrari destaca que “as normas 

jurídicas são formas reguladoras da existência social, e nada mais são do que a formulação 

imperativa do que deve acontecer”79, como frisa Alexy, o dever-ser.80 

Alf Ross acrescenta que além de o modelo de conduta expresso na norma vir a 

ser normalmente seguido pelos membros da sociedade, é por eles encarado como válido e 

vinculante.81 

Para melhor visualização das análises sobre a estrutura das normas de direitos 

fundamentais é imprescindível a elucidação de algumas distinções essenciais: i) a distinção 

entre direito fundamental e norma de direito fundamental; ii) a distinção entre disposição de 

direito fundamental e norma de direito fundamental. 

 

2.1.1 Direito fundamental e norma de direito fundamental 

Os direitos fundamentais não se confundem com as normas que os asseguram. 

Nos dizeres de Rufino do Vale, “não existe uma correlação necessária entre os direitos e os 

enunciados deônticos que conformam sua proteção normativa”, fato este decorrente da 

própria previsão contida no § 2º do artigo 5º da Constituição Federal de 1988, que, trazida no 

capítulo anterior, “ao instituir o que se poderia chamar de sistema aberto de direitos 

fundamentais, revela a intenção do legislador constituinte de considerá-los como uma 

realidade mais abrangente do que as normas constitucionais que os garantem.”82 

Ainda que a idéia de se “ter um direito” esteja adstrita à existência de normas 

que prescrevam deveres (sejam eles de abstenção, de prestação ou de proteção), como já 
                                                           
78 ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 51 
79 Legaz y Lacambra apud FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Normas constitucionais programáticas: 

Normatividade, Operatividade e Efetividade. São Paulo: Editora Revista dos tribunais, 2001. p.70 
80 ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 58 
81 Ross apud ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 58 
82 VALE, André Rufino do. Estrutura das normas de direitos fundamentais: repensando a distinção entre 

regras, princípios e valores. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 13 
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estudado, esta estreita conexão entre norma e direito fundamental se desfaz no momento em 

que se considera que as normas de direitos jusfundamentais (ou simplesmente “normas de 

direitos fundamentais”) por vezes possuam apenas um caráter objetivo, não se referindo a 

qualquer titular concreto, mas, diversamente de constituírem direitos subjetivos, consagrem 

valores supremos da ordem jurídica.83   

De toda sorte, o que se observa é que, seja na qualidade de direitos subjetivos, 

seja na de valores supremos, não há falar-se em identidade entre direitos fundamentais e as 

normas que lhes outorgam proteção. Tal distinção será mais bem evidenciada através da 

diferenciação entre disposição de direito fundamental e norma de direito fundamental. 

 

2.1.2 Disposição de direito fundamental e norma de direito fundamental 

Da mesma maneira como não se deve confundir o direito fundamental com a 

norma que o protege, tampouco é possível equiparar a expressão textual de dada disposição 

constitucional à norma ou às normas de direitos fundamentais que dela resultam através do 

exercício da interpretação.84 

É congruente considerar que a maioria das disposições de direitos 

fundamentais, porquanto dotadas de textura aberta inerente aos enunciados lingüísticos85, dá 

ensejo a uma pluralidade normativa.  

Ao entendimento de que as normas resultam da interpretação das disposições 

(textos), haverá tantas normas jusfundamentais quantas interpretações possíveis de uma 

mesma disposição de direito fundamental. As disposições são, pois, o objeto da interpretação, 

enquanto as normas, o seu resultado.86 

Robert Alexy remete-se a caracterização de um enunciado como “disposição de 

direito fundamental” consoante eventual enquadramento em três aspectos. São eles: materiais, 

estruturais e/ou formais.87  

                                                           
83 VALE, André Rufino do. Estrutura das normas de direitos fundamentais: repensando a distinção entre 

regras, princípios e valores. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 13 
84 VALE, André Rufino do. Estrutura das normas de direitos fundamentais: repensando a distinção entre 

regras, princípios e valores. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 14 
85 Herbert Hart apud VALE, André Rufino do. Estrutura das normas de direitos fundamentais: repensando a 

distinção entre regras, princípios e valores. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 14 
86 VALE, André Rufino do. Estrutura das normas de direitos fundamentais: repensando a distinção entre 

regras, princípios e valores. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 14 
87 ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. São Paulo: Malheiros, 2011. p. 66 



 
 

 

33 

Em um primeiro nível, parte-se da diferenciação entre enunciado normativo e 

norma. Como cediço, esta diz com a interpretação daquele. Neste primeiro patamar, o 

conceito de norma de direito fundamental define-se fincado em enunciados normativos 

estatuídos por uma determinada autoridade, o legislador constituinte. Tratar-se-ia da 

identificação dos enunciados com base nos critérios formais, consoante a forma de sua 

positivação: estarem insertos no título dos direitos fundamentais da Constituição Nacional (no 

caso de Alexy, a alemã).88 

A crítica se dá ao fato de que o que abrangido pelo critério formal é ainda 

muito estreito, não havendo dúvidas de que há uma gama de outras disposições 

constitucionais que também expressariam normas de direitos fundamentais.89 

No segundo nível, o das normas de direitos fundamentais atribuídas, ou seja, 

não estabelecidas diretamente pelo texto constitucional, há uma vinculação à correção da 

atribuição a disposições dotadas de autoridade. Neste espectro, saber se uma norma atribuída 

é uma norma de direito fundamental implica analisar a argumentação referida aos direitos 

fundamentais que a sustente, devendo esta guardar, pois, consonância com a correta 

fundamentação referida a direitos fundamentais.90 

Por fim, Alexy traz o passo da definição baseada no conceito de 

fundamentação correta, que, generalizada, passa a valer tanto para as normas estabelecidas 

diretamente quanto para as normas atribuídas.91 

 

2.2 A Teoria da Norma de Friedrich Müller 

Contrapondo-se à teoria da norma de direito fundamental desenvolvida por 

Alexy, e, por conseguinte, à concepção semântica do conceito que àquela subjaz, Müller 

apresenta teoria voltada para o direito constitucional com crescente aceitação. 

Pelo próprio autor intitulada “teoria estrutural pós positivista da norma 

jurídica”, como que dizendo superar o positivismo jurídico, preconiza a não-identidade entre 

norma e texto normativo. Müller pretende dizer que uma norma jurídica transcende a um 
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texto, na medida em que seria também determinada pela realidade social e pelo âmbito da 

norma.92 

Para além de um debate envolvendo objetivismo e subjetivismo jurídicos, o 

autor alemão, na mesma linha de Konrad Hesse, reflete sobre o Direito, linguagem e 

violência93, destacando em que termos a interpretação do Diploma Constitucional implicaria 

no reconhecimento de uma série de elementos não apenas normativos, pensando, outrossim, 

acerca de bases dinâmicas e não estáticas que concebem as estruturas materiais da 

Constituição. É, assim, enfático no que concerne à necessária conexão entre conteúdo e 

substância da norma, ressaltando imprescindível a comunicação com a realidade do mundo 

em que a norma se opera.94 

Acerca da “dogmática jurídica”, Müller assim dispõe: 

 
É uma ciência da cultura. Ela se revelará somente a quem adquirir um conhecimento 

 claro acerca das relações entre o Direito e os desenvolvimentos históricos, 
 econômicos, sociais, culturais e filosóficos. No âmbito das disciplinas jurídicas do 
 Direito vigente também não importa que o estudante adquira conhecimentos sobre a 
 dogmática jurídica e as normas positivas. É no mínimo importante que ele se 
 familiarize profundamente com a metódica jurídica, isto é, com a arte jurídica da 
 abstração, da interpretação e da sistemática, bem como com a terminologia jurídica e 
 o modo de efetuar conclusões jurídicas. Somente quem dominar esta metódica e 
 souber aplicá-la poderá dominar a matéria jurídica enquanto tal.95 

 

Neste viés, para Müller, à ciência do direito interessaria, fundamentalmente, 

verificar se as normas jurídicas possuem uma função social, em detrimento de se crer na 

possibilidade de distanciamento entre historicidade do mundo social e seus códigos 

jurisdicizados de comportamentos e condutas. 

Conclui Müller que “quem quiser considerar os enunciados jurídicos e as 

decisões jurídicas apenas em si”, alheio à inserção na forma de organização social respectiva, 

“ficará restrito ao jogo de contas de vidro com conteúdos ou sinais de comunicação enquanto 

tais, como se estes caíssem do céu ou aparecessem na natureza”.96 

                                                           
92 LEAL, Rogério Gesta. Perspectivas hermenêuticas dos direitos humanos e fundamentais no Brasil. Porto 

Alegre: Livraria do advogado, 2000. p. 143 
93 MÜLLER, Friedrich. Direito, linguagem e violência: elementos de uma teoria constitucional. Porto 

Alegre: Fabris, 1995. p. 74 
94 MÜLLER, Friedrich. Métodos de trabalho do direito constitucional. Porto Alegre: Síntese, 1999. p. 82 
95 MÜLLER, Friedrich. Direito, linguagem e violência: elementos de uma teoria constitucional. Porto 

Alegre: Fabris, 1995. p. 9. 
96 MÜLLER, Friedrich. Direito, linguagem e violência: elementos de uma teoria constitucional. Porto 

Alegre: Fabris, 1995. p. 16. 



 
 

 

35 

Friedrich Müller incita o operador jurídico e a própria teoria do direito a partir 

das relações sociais e econômicas como elementos constitutivos do político e do jurídico, 

mormente quanto ao cenário jurídico-constitucional, a fim de verificar quais as condições e 

possibilidades hermenêuticas que se colocam hodiernamente.97 Acompanhar esta perspectiva 

demandaria, de acordo com Rogério Gesta Leal, “um novo tipo de juristas, isto é, pessoas 

sintonizadas com a multifacetada ordem social contemporânea.”98 

 

2.3 A estrutura da norma de direito fundamental 

A estrutura de determinada norma de direito fundamental diz com a sua 

qualidade de regra, de princípio, ou mesmo de diretriz política, variando em conformidade 

com as condições de aplicação e da conduta determinadas pela norma.99  

Neste diapasão, oportuno traçar noções gerais acerca da inserção de normas de 

direitos fundamentais enquanto regras e de normas de direitos fundamentais enquanto 

princípios. 

 

2.3.1 As normas de direitos fundamentais como regras e as normas de direitos 

fundamentais como princípios 

 

2.3.1.1 O modelo puro de princípios 

  As normas de direitos fundamentais consagram direitos de forte carga 

axiológica, além de que detêm elevada posição na hierarquia do ordenamento jurídico. Estas 

observações, somadas ao fato de que a aplicação das normas jusfundamentais, na maior parte 

dos casos, esteja envolta por um conflito com a aplicação de outras normas, remetendo a um 

juízo de ponderação para solução da controvérsia, fazem com que as normas de direitos 

fundamentais sejam comumente classificadas como princípios.100 

O modelo puro de princípios, não obstante consiga expressar melhor as 

características dessas normas, ao exemplo da generalidade, da abstração, da fundamentalidade 
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formal e material, sofre objeções ao considerar como imprescindível a realização de 

ponderações prévias que definam o seu conteúdo normativo para o caso concreto.101 No 

entendimento de Peña Freire, identificar nas normas de direitos fundamentais uma estrutura 

principiológica acabaria negando a existência de normas de direitos fundamentais que 

estabelecem determinações precisas e que, inicialmente, não se submetem a ponderações.102 

 

2.3.1.2 O modelo puro de regras 

Embasada na inegável natureza peremptória das normas, a doutrina fincada no 

modelo puro de regras, em contraposição à doutrina que respalda o modelo de princípios, visa 

propiciar segurança jurídica e respeito ao conteúdo prescritivo das normas.103 

O modelo em comento também recebe críticas, posto que, malgrado propicie 

maior previsibilidade quanto ao conteúdo normativo vinculante dos direitos jusfundamentais, 

mostra-se incapaz de compreender determinadas funções que as normas de direitos 

fundamentais desempenham na sistematização do ordenamento jurídico e em seu 

raciocínio104, desconhecendo que, por vezes, se faça necessário o emprego de determinado 

juízo de ponderação entre normas.105 

 

2.3.1.3 O modelo misto de Robert Alexy 

Alexy constrói um tipo de estrutura dupla para os direitos fundamentais, 

combinando regras e princípios. A este modelo dá-se o nome de modelo conciliador ou misto, 

considerando, ao mesmo tempo, as normas de direitos fundamentais, o texto constitucional, e 

a eventual utilização de ponderação.106 

André Rufino do Vale aponta que o modelo trazido por Alexy seria vantajoso 

em relação ao modelo puro de regras e ao modelo puro de princípios, na medida em que mais 
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bem compreenderia a complexidade estrutural das normas de direitos fundamentais através de 

uma conciliação entre regras e princípios. Sem embargo, o modelo adotado pela teoria mista 

se basearia em uma forte distinção estrutural entre regras e princípios, a tal ponto de Alexy 

defender que o fato de uma disposição de direito fundamental ter caráter duplo não 

significaria que as normas de direitos fundamentais dela advindas também gozariam de tal 

característica. Este ponto não é recepcionado pela teoria da distinção dúctil107, que será 

estudada adiante.  

 

2.3.1.4 As normas de direitos fundamentais segundo a teoria da distinção dúctil 

A teoria da distinção dúctil trazida por Rufino do Vale aponta inexistir uma 

diferença lógica entre regras e princípios, de maneira que a estrutura da norma poderia apenas 

indicar, mas não determinar, o modo como ela será interpretada e aplicada. Outrossim, uma 

mesma norma poderia atuar como regra ou como princípio conforme o contexto 

interpretativo, apontando para uma estrutura flexível da norma de direito fundamental.108 

Segundo do Vale, a norma de direito fundamental poderia, no espectro do 

modelo de distinção dúctil, classificar-se como i) regra propriamente dita; ii) regra que atua 

como princípio; iii) princípio que atua como regra; iv) princípio propriamente dito.109  

Diversamente do modelo conciliador de Alexy, a teoria da distinção dúctil não 

traça uma diferença estrutural forte entre normas de direitos fundamentais que são princípios e 

normas de direitos fundamentais que são regras. Do Vale destaca que “umas normas são 

consideradas mais abertas, vagas e imprecisas; outras definem seu suporte fático de forma 

mais precisa e prescrevem condutas determinadas” e que a distinção estrutural entre elas seria 

mera questão de grau, representada pelas quatro escalas de graduação anteriormente citadas. 

Em assim sendo, frisa que uma mesma norma poderia apresentar-se como regra em um 

determinado contexto interpretativo; noutro distinto, como princípio. Conclui que “tudo 

dependerá da situação jurídica e fática de interpretação e aplicação da norma e da utilização 

prática ou teórica que dela se queira fazer”, de sorte que a qualificação como regra ou como 
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princípio seria, “em suma, uma questão de interpretação”110, motivos pelos quais 

imprescindível o estudo acerca da hermenêutica constitucional. 

 

2.4 A tríplice característica das normas constitucionais quanto à eficácia e aplicabilidade 

José Afonso da Silva leciona, sabiamente, não haver norma constitucional 

destituída de eficácia, porquanto as normas irradiariam efeitos jurídicos ao inovarem a ordem 

jurídica preexistente.111 Admite a ressalva de que determinadas normas constitucionais teriam 

a eficácia plena dos efeitos jurídicos vislumbrados por seu constituinte condicionada à 

emissão de uma norma jurídica ordinária ou complementar executória, prevista ou 

requerida.112 

Nesta linha, o Professor antes invocado divide as normas constitucionais, 

quanto à eficácia e aplicabilidade, sob uma tríplice característica, qual seja: i) normas 

constitucionais de eficácia plena; ii) normas constitucionais de eficácia contida; iii) normas 

constitucionais de eficácia limitada ou reduzida.113 

Insertas ao primeiro grupo viriam todas as normas que, desde a entrada em 

vigor da constituição, produzem seus efeitos essenciais, ou ao menos têm a possibilidade de 

produzi-los. Neste grupo, impera a consecução de todos os objetivos almejados pelo 

legislador constituinte, na medida em que a normatividade criada mostra-se para tanto 

suficiente, incidindo direta e imediatamente sobre a matéria que lhes constitui objeto; O 

segundo grupo, conquanto se assemelhe ao primeiro, distingue-se por prever meios ou 

conceitos que permitem manter sua eficácia contida em certos limites, adstrita a certas 

circunstâncias; Ao revés, as normas da terceira categoria são todas as que não produzem, com 

a simples entrada em vigor, todos seus efeitos em essência, posto que o legislador 

constituinte, por qualquer razão, não estabeleceu sobre a matéria normatividade bastante, 

largando ao legislador ordinário ou a outro órgão do Estado tal incumbência.114 

 

2.5 Hermenêutica constitucional – Aplicação aos direitos humanos fundamentais 

Vicente Rao, ao descrever a teoria da interpretação, anota:        
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A hermenêutica tem por objeto investigar e coordenar por modo sistemático os 
 princípios científicos e leis decorrentes, que disciplinam a apuração do conteúdo, do 
 sentido e dos fins das normas jurídicas e a restauração do conceito orgânico do 
 direito, para efeito de sua aplicação a interpretação, por meio de regras e processos 
 especiais procura realizar praticamente, estes princípios e estas leis científicas; a 
 aplicação das normas jurídicas consiste na técnica de adaptação dos preceitos nelas 
 contidos assim interpretados, às situações de fato que se lhes subordinam.115 

 
 

O conflito entre direitos e bens constitucionalmente protegidos resulta do fato 

de a Constituição proteger determinados bens jurídicos, ao exemplo da saúde pública, 

liberdade de imprensa, defesa nacional, integridade territorial, família, passíveis de, 

eventualmente, se encontrarem em uma relação de colisão.116 

Em assim sendo, a Constituição Federal há de sempre ser interpretada. 

Somente mediante conjugação da letra do texto com os traços históricos, políticos e 

ideológicos do momento que se encontrará o sentido mais razoável para a norma jurídica, em 

confronto com a realidade sociopolítico-econômica e almejando sua plena eficácia. 

Peter Häberle destaca que “a questão essencial sobre a interpretação 

constitucional é a indagação sobre as tarefas e os objetivos da interpretação constitucional”117, 

quais sejam, entre outros, a justiça, a eqüidade, o equilíbrio de interesses, os resultados 

satisfatórios, a razoabilidade, a praticabilidade, a justiça material, a harmonização, a força 

normativa da Constituição, a proteção efetiva da liberdade, a igualdade social, a ordem 

pública voltada para o bem comum. 

Na busca por regras de interpretação capazes de ensaiar harmonia do texto 

constitucional com suas finalidades precípuas, adequando a aplicação de tais regras à 

realidade e pleiteando maior aplicabilidade dos direitos, garantias e liberdades públicas como 

de fato deve ocorrer, Gomes Canotilho reitera algumas das tarefas de interpretação 

constitucional trazidas por Häberle, sob o título de princípios interpretativos das normas 

constitucionais, destacando-se: i) a unidade da Constituição, cuja interpretação deve se dar de 

maneira a evitar-se contradição entre normas; ii) o efeito integrador, segundo o qual a 

resolução das problemáticas jurídico-constitucionais deverá dotar-se de primazia aos critérios 

favorecedores da integração política e social, bem como ao reforço da unidade política; iii) a 
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máxima efetividade, que preconiza dever corresponder, à dada norma constitucional, sentido 

que maior eficácia lhe conceda.118 

 

2.6 A eficácia irradiante dos direitos fundamentais 

Consequência de relevo advinda da dimensão objetiva dos direitos 

fundamentais é o reconhecimento de sua eficácia irradiante. Esta significa que os valores que 

dão lastro aos direitos fundamentais penetram por todo o ordenamento jurídico, 

condicionando a interpretação das normas legais e atuando como impulsos e diretrizes para o 

legislador, para a administração e para o Judiciário.119 

Nesta linha, a eficácia irradiante dos direitos fundamentais enseja a 

“humanização” da ordem jurídica, ao exigir que todas as suas normas sejam, no momento de 

sua aplicação, reexaminadas pelo operador do direito, que deverá basear-se na dignidade 

humana, na igualdade substantiva e na justiça social.120 

Dos efeitos vinculante e irradiante, registre-se que o artigo 5º, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, preconiza que: “as normas definidoras dos direitos e garantias 

fundamentais têm aplicação imediata.”121 Emerge daí que todas as disposições que definem 

garantias individuais, sociais e políticas são imediatamente vinculantes. 

Há quem diga que os direitos fundamentais “juridicizariam valores”, na medida 

em que seriam acontecimento jurídico-social da modernidade e, outrossim, tratar-se-ia de 

direitos subjetivos dos indivíduos nortes da atuação estatal, bem como demarrariam efeitos 

jurídicos autônomos para além da perspectiva subjetiva122, assim a seara particular. Como 

parâmetro também para as relações particulares, os direitos fundamentais lograriam a 

produção de efeitos irradiantes a todo ordenamento jurídico.123 
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Hesse complementa destacando que “os direitos fundamentais são pressupostos 

jurídicos elementares da existência digna de um ser humano”124 e, neste sentido, remontando-

nos a José Afonso da Silva, na eventualidade de supressão de tais direitos, “a pessoa humana 

não se realiza, não convive e, às vezes, nem mesmo sobrevive.”125 

Ademais da capacidade por produzir efeitos, Tércio Sampaio Ferraz Jr. salienta 

de onde adviria dado caráter “eficaz”. Para o autor, a eficácia resultaria de uma inserção em 

um arcabouço de condições fáticas, onde a norma atuaria em consonância/adequação com a 

realidade; de elementos normativos capazes de adequar a norma à produção de efeitos 

concretos. Eficaz, neste sentido, é a norma dotada de condições técnicas de atuar, porque 

presentes os elementos normativos para adequá-la à produção de efeitos concretos.126 

A capacidade para produção de efeitos depende sempre de outras variáveis que 

não apenas o dispositivo constitucional ou a previsão legal.127 Costumeiramente, contrapõem-

se normas que consagram liberdades públicas e direitos políticos, como normas de eficácia 

plena, e normas consagradoras de direitos sociais, como normas de eficácia limitada. 

Inicialmente, as primeiras não dependeriam de regulamentação e intervenção estatal, prova 

disso sua real efetividade, lograda apenas a partir de certa abstenção Estatal e do legislador 

ordinário, ao passo que as normas de eficácia limitada gozariam de realização adstrita a um 

impulso estatal, de sorte que, sem este, a eficácia da norma não se produziria por inteiro.128 

A baixa efetividade desses direitos decorreria, a seu tempo, de limitação das 

normas garantidoras dos mesmos.129 

Guardador de estreita relação com o direito ao desporto (como oportunamente 

será elucidado), o direito à saúde vem como corolário das normas de eficácia limitada. 

Disciplinado no artigo 6º da Constituição Federal, a produção plena de seus efeitos depende 

de atuação estatal. Plausível elencar, como condições necessárias para que a norma expressa 

no enunciado 6º da Constituição Federal produza os efeitos desejados, entre outras, a 

construção de hospitais, a contratação de médicos para o serviço público de saúde, a 
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elaboração de uma legislação disciplinadora da forma de financiamento e de utilização do 

referido serviço público, a definição de propriedades no combate a doenças.130 Assim, no caso 

do fomento ao desporto, a construção de espaços fomentadores das práticas esportivas, bem 

como o amparo às políticas desportivas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
130 SILVA, Virgílio Afonso da. Direitos Fundamentais: conteúdo essencial, restrições e eficácia. São Paulo: 

Malheiros, 2010. p. 233 
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3 O DESPORTO COMO DIREITO FUNDAMENTAL 

 
 

3.1 Conceito de Desporto 

A maior parcela da sociedade sabe o que representa o desporto, mas não 

consegue expressar o real significado da palavra. 

O esporte sempre acompanhou o homem. A necessidade fez com que se 

praticassem a natação, o arco-e-flecha, a luta. Foi importante para a sociedade, seja ao servir 

para treinar um exército, seja para entreter o povo.131 

O reinado da rainha Vitória, em pleno apogeu de império britânico, que 

apontava dominar quase quarto do planeta, temeroso de que a corrosão por que passara o 

Império Romano igual sorte tomasse em terras britânicas, voltou-se para o fomento da 

disciplina, donde as práticas esportivas viraram armas.132 

Desporto é toda atividade profissional ou não-profissional que visa o 

aperfeiçoamento físico, mental, manual, quer seja através de competição, exercícios ou 

passatempo, podendo ser caracterizado como educacional, de participação ou de rendimento. 

Diz com esporte.133 

Maria Nazareth Farani de Azevêdo, representante do Brasil junto às Nações 

Unidas em Genebra, enfatiza que  

esporte é antônimo de discriminação. Expressão milenar do espírito de equipe e de 
saudável competição e lealdade entre adversários, é um tributo à igualdade entre os 
seres humanos. É, e só pode ser, sinônimo de respeito, tolerância, compreensão, 
solidariedade, universalidade, diversidade, inclusão e paz.134 

 

A matéria em comento dialoga com tantas outras, motivo pelo qual é salutar 

debruçar-se sobre seu estudo. 

 

                                                           
131 DUARTE, Orlando. História dos Esportes. São Paulo: Senac, 2004. p. 22 
132 WINNER, David. Those Feet: A sensual history of English Football. Londres: Bloomsbury, 2006. p. 95 
133 Enciclopédia do Programa Auxiliar de Pesquisa Estudantil. São Paulo: Edipar, 1995. 
134 AZEVÊDO, Maria Nazareth Farani. O Globo. Livre do racismo e da discriminação. Genebra, 2011. 

Disponível em: <http://oglobo.globo.com/ece_incoming/livre-do-racismo-da-discriminacao-3030545>. 
Acesso em: 3 dez 2011. 21:00. Pronunciamento da senhora representante do Brasil junto às Nações Unidas 
em Genebra, em sede da apresentação da resolução “Um mundo de desportos livres do racismo, da 
discriminação racial, da xenofobia e da intolerância correlata”, perante o Conselho de Direitos Humanos da 
ONU em março de 2011. 
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3.2 Da caracterização como esporte-educação, esporte-participação e esporte-

performance 

No que concerne à prática esportiva, Manoel José Gomes Tubino faz alusão a 

três categorias: entende o esporte como i) esporte-educação; ii) esporte-participação; ii) 

esporte-performance. De uma forma ou de outra, todavia, todas as dimensões do esporte 

convergiriam para a formação da cidadania, seja esta política, civil, ou social.135 Esta última 

expressão da cidadania, frise-se, manifestar-se-ia na educação, na saúde, no bem-estar, na 

segurança.136 

O esporte-educação ganha destaque quando entendido no processo educacional 

de formação das pessoas, porquanto caminho essencial para o exercício pleno da cidadania no 

futuro individual dessas pessoas. A intenção desta modalidade é a de formar o cidadão e não 

apenas o atleta, incentivando-se a praticar o esporte como forma de desenvolvimento físico e 

mental de maneira saudável, ademais de divertir-se.137 

O extinto Conselho Nacional de Desportos, já em 1989, trouxe em sua 

Recomendação nº 01/89: 

O Desporto Educacional, responsabilidade pública assegurada pelo Estado, dentro ou 
fora da Escola, tem como finalidade democratizar e gerar cultura através de 
modalidades motrizes de expressão de personalidade do indivíduo em ação, 
desenvolvendo este indivíduo numa estrutura de relações sociais recíprocas e com a 
Natureza, a sua formação corporal e as próprias potencialidades, preparando-o para o 
lazer e o exercício crítico da cidadania, evitando a seletividade, a segregação social e a 
hipercompetitividade, com vistas a uma sociedade livremente organizada, cooperativa 
e solidária.138 

 

A lei 9.615/98, mais conhecida como “Lei Pelé”, ao que idealizada quando de 

Edson Arantes do Nascimento no comando da pasta do Esporte, definiu a modalidade do 

desporto educacional como sendo o desporto: 

praticado nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas de educação, evitando-se 
a seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, com a finalidade de 
alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exercício da 
cidadania e a prática do lazer.139 

                                                           
135 Hirschman apud TUBINO, Manoel. Dimensões Sociais do Esporte. São Paulo: Cortez, 2001. p. 36 
136 TUBINO, Manoel José Gomes. Dimensões sociais do esporte. São Paulo: Cortez, 2001. p. 34 
137 TUBINO, Manoel José Gomes. Dimensões sociais do esporte. São Paulo: Cortez, 2001. p. 35 
138 BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Física e Desportos. RECOMENDAÇÃO CND n.° 

01/89. Esporte na Escola: os XVIII Jogos Escolares Brasileiros como Marco Reflexivo. p. 23, jul. 1989. 
(anexo A)  

139 BRASIL. Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. Institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências. Artigo 3º, I. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 12 dez 2011. 18:20. 
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O esporte-participação é referenciado com o princípio do prazer lúdico. De 

exercício voluntário, fulcrado no bem-estar social dos seus participantes, guarda relações 

íntimas com o lazer, outro quesito guarnecido pela Constituição Federal. Também chamado 

de esporte popular, esporte-recreação ou esporte-lazer, além das condições hedonísticas que o 

envolvem, volta-se para a promoção da saúde e para a preservação do meio ambiente, e detém 

o seu valor social na participação e nas alianças desenvolvidas. É, neste sentido, 

reconhecidamente relacionado com os caminhos democráticos.140 

O esporte-performance é socialmente importante pelos efeitos que exerce sobre 

a sociedade, mormente no que concerne aos aspectos econômicos deste decorrentes. Trata-se 

da dimensão social que propicia os espetáculos esportivos.141 

Em seu artigo 3º, inciso III, a Lei Pelé prega que esta modalidade, também 

chamada de desporto de rendimento, é a praticada consoante as normas gerais da própria lei 

9.615/98 e as demais regras de prática desportiva, nacionais e internacionais, “com a 

finalidade de obter resultados e integrar pessoas e comunidades do País e estas com as de 

outras nações”.142 

 

3.3 O desporto na ordem jurídico-constitucional brasileira 

A Constituição Federal brasileira de 1988, dentre as mais modernas do mundo, 

inovou ao trazer, pela primeira vez na história do país, o esporte como uma das bases que 

constituem o Estado brasileiro.143  

Pode-se dizer que a constitucionalização do desporto se dá através do artigo 

217 da Carta Magna de 1988, que prescreve: 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 
como direito de cada um, observados: 
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 
organização e funcionamento; 
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 
educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional; 
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 

                                                           
140 TUBINO, Manoel José Gomes. Dimensões sociais do esporte. São Paulo: Cortez, 2001. p. 38 
141 TUBINO, Manoel José Gomes. Dimensões sociais do esporte. São Paulo: Cortez, 2001. p. 40 
142 BRASIL. Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. Institui normas gerais sobre desporto e dá outras 

providências. Artigo 3º, III. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 14 dez 2011. 14:25. 
143 FILHO, Álvaro Melo. O desporto na ordem jurídico-constitucional brasileira. São Paulo: Malheiros, 

1995. p. 34 
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§ 1º - O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 
desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 
§ 2º - A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 
instauração do processo, para proferir decisão final. 
§ 3º - O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social144 
 

Como leciona Uadi Lammêgo Bulos, “o sistema constitucional do desporto 

visa à integração social do homem (art. 217 da CF). Sua palavra de ordem é educar pelo 

esporte.”145 

O dispositivo constitucional trata a matéria de maneira ampla, de modo que o 

esporte não se limita à prática esportiva convencional. Outrossim, agrega práticas recreativas, 

de lazer e de divertimento, o que faz o direito retro guardar conexão, indubitavelmente, com  

rol dos direitos sociais, tipificado no artigo 6º do Diploma Constitucional.146 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.147 

 
 

Nesta linha, Pedro Lenza destaca que “o lazer está arrolado no artigo 6º como 

direito social, apresentando íntima relação com a ideia de qualidade de vida”.148 

O direito ao desporto não se limita à efetivação do direito ao lazer, todavia. A 

matéria é reconhecidamente relacionada a outros enunciados: o direito à cultura física e ao 

desporto articula-se com direitos como o direito à proteção da saúde, os direitos da juventude, 

o direito à educação e o direito ao ensino. Articula-se, ainda, com a proteção do patrimônio 

cultural; interpenetra-se com os direitos dos trabalhadores como elemento da sua realização 

pessoal.149 Por esta abrangência deve ser erigido a caráter fundamental. 

O acesso ao esporte, como conclui Uadi Bulos, serve como forma de promoção 

social e busca-se, por seu intermédio, senão “a expansão da personalidade humana, 

fomentando a política de saúde, o bem-estar e o lazer.”150 

                                                           
144 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 217. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 14 dez 2011. 20:10. 
145 BULOS, Uadi Lammêgo. Direito Constitucional ao Alcance de Todos. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 593 
146 GOMES, Danilo. O desporto e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Ciência 

Jurídica. Belo Horizonte: Ciência Jurídica.  volume 156. nov 2010. p. 17 
147 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 6º. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 15 dez 2011. 15:25. 
148 LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 720 
149 Canotilho e Vital Moreira apud MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e legislação 

constitucional. São Paulo: Atlas, 2002. p. 218 
150 BULOS, Uadi Lammêgo. Direito Constitucional ao Alcance de Todos. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 593 
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Todos os pilares alhures aduzidos convergem para a ordem social, cujo 

objetivo promover o bem-estar e a justiça social, relembrando o pregado pelo enunciado 193 

da Constituição Federal.151 

Como salienta Ricardo Chimenti: 

Há, porém, outros direitos considerados necessários ao bem-estar que não estão 
previstos nos artigos 6º e 7º. Estão previstos na Ordem Social, e demonstram que 
não somente as necessidades materiais que devem ser supridas para que se efetive o 
bem-estar social. Há também a garantia de desenvolvimento intelectual e espiritual 
do homem. Assim o artigo 217 impõe ao Estado o implemento de práticas 
desportivas formais e não formais como direito de cada um.152 

 

Neste sentido, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e 

proclamada pela Resolução nº 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas, em 10 de 

dezembro de 1948, e assinada pelo Brasil na mesma data, reconhece a dignidade como 

inerente a todos os membros da família humana e como fundamento da liberdade, da justiça e 

da paz no mundo.153  

A referida Carta foi assinada na tentativa de reafirmar-se a fé das Nações 

signatárias na igualdade de direitos dos homens e das mulheres, na dignidade e no valor da 

pessoa humana, na concretização dos direitos humanos fundamentais em prol do progresso 

social e de melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla. Em seu bojo, remonta-

se ao bem-estar social, nos moldes do dispositivo 25, in verbis: 

 

Art. 25: 
I) Todo o homem tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua 
família saúde e bem estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados 
médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de 
desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda de meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 
II) A maternidade e a infância tem direito a cuidados e assistência especiais. Todas 
as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozarão da mesma proteção 
social.154 

 

Tendo em vista a repercussão do exercício do direito ao esporte nas diversas 

searas antes expostas, restaria senão observar que as políticas calcadas no amparo ao esporte 

                                                           
151 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 758 
152 CHIMENTI, Ricardo Cunha. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 535 
153 MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. São Paulo: Atlas, 

2002. p. 52 
154 Declaração Universal dos Direitos Humanos, artigo XXV, III. Disponível em: <http://www. 

http://portal.mj.gov.br>. Acesso em: 21 dez 2011. 12:50. 
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convergem para a consecução do bem-estar aludido pela Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, bem como para o ideal de ordem social pregado pelo Diploma Constitucional. 

 

3.3.1 Do artigo 217 da Constituição Federal 

O artigo 217 da Constituição Federal de 1988 faz alusão a “práticas desportivas 

formais e não-formais”, sem, contudo, discriminá-las. Foi a lei 9.615/98, mais conhecida 

como “Lei Pelé”, quem o fez. Inspirada no fundamento constitucional, esta legislação traz em 

seu bojo capítulo tratando acerca da matéria.155 

Explicita-se, assim, que a prática desportiva formal é a regulada pelas regras 

nacionais e internacionais do esporte e administrada por entidade de organização esportiva. A 

prática não-formal, por sua vez, é a “caracterizada pela liberdade lúdica de seus 

participantes”156, ou seja, relativa a jogo, brinquedo ou divertimento.157 

Remontando-se às três dimensões do desporto lecionadas por Manoel Tubino, 

pode-se concluir que o desporto de rendimento é uma prática desportiva formal, ao passo que 

o de participação e o educacional constituem práticas não-formais. 

O inciso I do artigo 217 da Constituição Federal atribui autonomia às entidades 

desportivas para sua organização e funcionamento. O objetivo do dispositivo é o de 

flexibilizar a maneira com que as referidas entidades promovem a consecução de seus 

objetivos. Consoante a tríplice característica da norma quanto à eficácia e aplicabilidade 

outrora elucidada, inserir-se-ia o inciso em comento no rol de dispositivos de eficácia plena, 

vale dizer, logrando aplicação imediata. Dá-se autonomia funcional prescindindo de qualquer 

lei que defina o que seja esta autonomia.158  

O inciso II do artigo em voga encerra que o Estado deve observar “a destinação 

de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos 

específicos, para a do desporto de alto rendimento”.159  

                                                           
155 GOMES, Danilo. O desporto e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Ciência 

Jurídica. Belo Horizonte: Ciência Jurídica.  volume 156. nov 2010. p. 19 
156 BRASIL. Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. Institui normas gerais sobre desporto e dá outras 

providências. Artigo 1º, §2º. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 22 dez 2011. 14:50. 
157 CEGALLA, Domingos Pachoal. Dicionário Escolar da Língua Portuguesa. São Paulo: Nacional, 2005, p. 

547 
158 SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 82 
159 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 217, II. Disponível 

em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 4 jan 2012. 19:00. 
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Neste ponto é importante salientar a prioridade estabelecida pelo dispositivo 

constitucional em prol do desporto educacional, fato que remete ao estudo da história. 

Antes mesmo da Constituição Federal de 1988 o foco já se mostrava este. A 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação do ano de 1971 (lei 5.692/71), em seu artigo 7º, caput, 

já dispunha “obrigatória a inclusão de Educação Moral e Cívica, Educação Física, Educação 

Artística e Programas de Saúde nos currículos plenos dos estabelecimentos de lº e 2º 

graus”.160 Desde então as aulas de educação física não mais deixariam de constar das 

diretrizes de educação. 

A lei 9.394/96, responsável por instituir novas diretrizes para a educação 

nacional, a seu tempo, relembrou a ideia, facultando-se a educação física na educação básica 

quando de cursos realizados no período noturno. Sua redação alterada pela lei 10.328/01 era 

como segue: 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 
por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e da clientela. 
(...) 
§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às 
condições da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos.161 
 

Finalmente, a lei 10.793/03 trouxe a redação definitiva do parágrafo aludido da 

lei que rege as bases da educação nacional: 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  
I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II – maior de trinta anos de idade;  
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 
obrigado à prática da educação física;  
IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V – (VETADO)  
VI – que tenha prole.162 
 

                                                           
160 BRASIL. Lei nº 5.692, de 11 de agosto de 1971. Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 1° e 2º graus, e dá 

outras providências. Artigo 7º, III. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 4 jan 2012. 
10:50. 

 
161 BRASIL. Lei nº 10.328, de 12 de dezembro de 2001. Introduz a palavra "obrigatório" após a expressão 

"curricular", constante do § 3o do art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 17 jan 
2012. 18:00. 

162 BRASIL. Lei nº 10.793, de 1º de dezembro de 2003. Altera a redação do art. 26, § 3o, e do art. 92 da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e bases da educação nacional", e dá outras 
providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 17 jan 2012. 17:30. 
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Retornando ao estudo do dispositivo constitucional 217, observa-se que, 

malgrado toda autonomia de funcionamento trazida pelo inciso I, a Constituição Federal 

dispõe no inciso II que ao Estado brasileiro incumbe a obrigação de destinar recursos públicos 

em prol do fomento da prática esportiva no país. Tecnicamente, o inciso II goza de eficácia 

limitada na medida em que não se informam como serão mobilizados os recursos para tal, 

registrando-se, à oportunidade, apenas a obrigatoriedade de tutela estatal perante a matéria.163  

Como modelo de norma de eficácia limitada pode-se invocar o inciso III do 

artigo 217 do diploma constitucional. Trata-se de norma em que o constituinte, ao invés de 

regular, trouxe apenas um esquema a ser elaborado em definitivo pelo legislador ordinário no 

que tange ao tratamento distinto entre desporto profissional e não-profissional.164 

O inciso IV do artigo discorre sobre proteção e incentivo a manifestações 

esportivas de criação nacional.165 Oportunamente, José Afonso da Silva lembra que o disposto 

“não significa que seja de invenção brasileira, mas que seja de prática desportiva que já tenha 

sido incorporada aos hábitos e costumes nacionais.”166 

A Justiça Desportiva veio reconhecida nos parágrafos 1º e 2º do artigo 217 da 

Constituição Federal. O legislador não a institucionalizou como justiça autônoma e 

independente.167 Dardeau de Carvalho aduz não tratar-se de órgão jurisdicional integrante do 

Poder Judiciário, mas reconhece o ramo como via administrativa: 

A Justiça Desportiva, como se vê, tem origem num ato administrativo típico, num 
ato de administração inconfundível, que se não pode negar a uma Portaria do 
Ministério da Educação e Cultura. Nascida de um ato administrativo, a Justiça 
Desportiva participa da natureza do ato que a criou. É a Justiça Desportiva, por isso, 
uma instituição administrativa, ou melhor, uma justiça administrativa. Não é órgão 
do Ministério, porque os membros que a integram, nomeados pelas Diretorias das 
entidades, não são funcionários públicos e não exercem, por isso, qualquer parcela 
de autoridade pública.168 

 

Mesmo com mecanismos para a promoção independente da Justiça Desportiva 

tomados pelos dispositivos em comento, percebe-se que o constituinte não se olvidou do 

                                                           
163 SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. São Paulo: Malheiros, 2004. p. 82 
164 SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. São Paulo: Malheiros, 2004. p. 82 
165 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 217, IV. Disponível 
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167 FILHO, Álvaro Melo. O desporto na ordem jurídico-constitucional brasileira. São Paulo: Malheiros, 

1995, p. 57 
168 CARVALHO, Dardeau de. A Constituição e o Desporto. Rio de Janeiro: Danemil, 1989, p. 35 



 
 

 

51 

princípio da inafastabilidade da jurisdição, mesmo porque isto seria flagrantemente 

inconstitucional, nos moldes do preconizado pelo artigo 5º, inciso XXXV da Carta Magna.169 

Assim, o parágrafo 1º do artigo 217 da Constituição Federal não tem o condão 

de excluir ou interditar o conhecimento da matéria pela via jurisdicional, mesmo porque a 

imposição de uma sanção a determinada infração a regra de jogo pode repercutir em outras 

searas, resultando, por exemplo, em uma lesão econômica ou mesmo moral para o atleta, 

dirigente ou entidade desportiva correlata. Logo, objetiva-se estimular a solução prévia das 

problemáticas perante a Justiça Desportiva, sem conferir, contudo, definitividade às decisões 

prolatadas, as quais não se revertirão do “final enforcing power” tão peculiar à coisa 

julgada.170 

O parágrafo 3º do artigo sub examine, a par de romper o chamado 

corporativismo desportivo, completa antigas recomendações do Conselho Nacional de 

Desportos – CND, pois, se esporte-educação e esporte-performance já estavam contemplados 

de maneira expressa pelo inciso II, a necessidade de incentivo do esporte-lazer vem registrada 

no parágrafo à baila, dilargando e propiciando uma nova concepção do esporte, como antes 

estudado, ademais de consagrá-la na Lei Maior do Brasil.171 

Neste prisma, Tubino salienta que o registro do fomento ao esporte-

participação no artigo 217 da Constituição permite sejam testadas novas modalidades de 

articulação entre a União, os Estados e os Municípios, apontando para “uma nova forma 

aberta e participativa de articulação entre o Estado e a Sociedade”.172 

 

3.3.2 O desporto na legislação infraconstitucional 

Considera-se o Decreto-lei nº 3.199 de 1941 como a primeira legislação que 

disciplinou questões sobre o desporto.173  

Este decreto tratava o desporto como uma manifestação de exaltação 

patriótica.174 Vigorou por 30 anos, quando foi revogado pela lei nº 6.251, de 1975, redigida 

                                                           
169 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 5º, XXXV. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 21 jan 2012. 11:30. 
170 FILHO, Álvaro Melo. O desporto na ordem jurídico-constitucional brasileira. São Paulo: Malheiros, 

1995. p. 60 
171 FILHO, Álvaro Melo. O desporto na ordem jurídico-constitucional brasileira. São Paulo: Malheiros, 

1995. p. 62 
172 TUBINO, Manoel José Gomes. Dimensões sociais do esporte. São Paulo: Cortez, 2001. p. 38 
173 GOMES, Danilo. O desporto e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Ciência 

Jurídica. Belo Horizonte: Ciência Jurídica.  volume 156. nov 2010. p. 35 



 
 

 

52 

pelo governo de Ernesto Geisel. Elaborada durante a Ditadura Militar, ressaltava o poder do 

Estado sobre a organização do sistema nacional do esporte, mas já começava a abrandar sua 

atuação, autorizando a participação da iniciativa privada na promoção do desporto.175 

A lei nº 6.251/75 trouxe capítulo para “Medidas de Proteção Especial dos 

Desportos”, versando sobre matérias que necessitassem de amparo especial para que 

praticadas. Neste sentido, fornecia-se incentivo tributário à prática da vela, isentando-se do 

Imposto sobre Produtos Industrializados as embarcações desportivas a remo e a vela quando 

os materiais fossem utilizados para a prática da modalidade desportiva176; Disciplinou, ainda, 

a questão da distribuição de bolsa de estudos para os atletas de destaque.177 

Em 1993, durante o governo de Itamar Franco, veio a lei nº 8.672, mais 

conhecida como “Lei Zico”, porquanto elaborada quando do então Secretário do Esporte 

Arthur Antunes Coimbra, o ex-jogador Zico. 

Esta lei inovou ao conferir aos clubes, associações e entidades desportivas o 

direito de se transformarem em entidades com fins lucrativos. Pela primeira vez no 

ordenamento brasileiro falava-se em “clube-empresa”; trouxe, ainda, o chamado “direito de 

arena.”178 Contemplando o direito de imagem, garantia aos atletas 20% do que viesse a ser 

arrecadado pelo clube. 

A lei nº 8.672 de 1993 vigorou até 1998, ocasião em que foi aprovada a “Lei 

Pelé" (lei nº 9.615 de 1998), igualmente conhecida como “Lei Geral Sobre o Desporto”. 

Disciplinam a matéria, ainda, a lei nº 10.671 de 2003 (Estatuto do Torcedor), 

bem como a lei nº 11.438 de 2006 (Lei de Incentivo ao Esporte). 

Considera-se como a primeira legislação a tratar diretamente de um incentivo 

ao esporte o Decreto-lei nº 7.674 de 1945, que autorizava as caixas econômicas federais a 

                                                                                                                                                                          
174 BRASIL. Decreto-lei nº 3.199, de 14 de abril de 1941. Estabelece as bases de organização dos desportos em 

todo o país. Disponível em: <http://www.senado.gov.br>. Acesso em: 2 fev 2012. 21:10. (anexo B) 
175 BRASIL. Lei nº 6.251, de 8 de outubro de 1975. Institui normas gerais sobre desportos, e dá outras 

providências. Disponível em: <http://www.dataprev.gov.br>. Acesso em: 2 fev 2012. 23:50. (anexo C) 
176 BRASIL. Lei nº 6.251, de 8 de outubro de 1975. Institui normas gerais sobre desportos, e dá outras 

providências. Artigo 47. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 2 fev 2012. 23:50. (anexo 
C) 

177 BRASIL. Lei nº 6.251, de 8 de outubro de 1975. Institui normas gerais sobre desportos, e dá outras 
providências. Artigo 49. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 2 fev 2012. 23:50. (anexo 
C) 

178 O direito de arena é a expressão que se emprega para designar a prerrogativa que corresponde ao esportista 
de impedir que terceiros, sem sua autorização, divulguem sua imagem através de transmissões televisivas ou 
outros meios, ao participar de competições ou jogos em locais aos quais o acesso público não é gratuito. 
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emprestarem dinheiro em benefício das entidades desportivas inclusive “mediante contrato 

isento do pagamento do selo e de qualquer outro gravame.”179 

Foi em 2006 que sancionou-se a Lei de Incentivo ao Esporte, regulamentada 

pelo Decreto nº 6.180 de 2007. Esta lei promoveu a entrada de recursos da iniciativa privada 

em troca de deduções no imposto de renda de pessoas físicas (até 6%) e jurídicas (1%). Como 

salienta João Gonçalves: 

Algo em torno de 7% das empresas no Brasil declaram seu IR sobre o lucro real. 
São empresas, na maioria das vezes, de grande porte, e que têm, portanto, 
capacidade de investir no esporte de forma mais intensa, atraídas em função do 
retorno institucional que essas empresas podem ter ao vincular seu nome a projetos 
esportivos.180 

 

A seu tempo, o Estatuto da Criança e do Adolescente registra em seus artigos 

4º e 16 o direito fundamental das crianças de praticar esportes, bem como o dever da família, 

da comunidade, da sociedade em geral e do poder público de assegurar, com absoluta 

prioridade, a efetivação dos direitos referentes ao esporte e ao lazer aos indivíduos tutelados 

pela respectiva lei.181 

Igual raciocínio segue a lei 10.741 de 2003, ao conferir aos maiores de 60 anos 

oportunidades e facilidades para preservação de sua saúde física e mental em condições de 

liberdade e dignidade, assegurando-lhes, outrossim, o acesso ao esporte.182 

 

3.4 Os princípios desportivos, sua conexão com outras legislações e os reflexos do 

fomento ao esporte 

Como estudado, os princípios dialogam com as regras, norteando-as, 

mostrando-se como diretrizes hermenêuticas para a compreensão de determinados 

regramentos. 

                                                           
179 BRASIL. Decreto-lei nº 7.674, de 25 de junho de 1945. Dispõe sobre a administração das entidades 

desportivas, especialmente sob o ponto de vista financeiro, e estabelece medidas de proteção financeira aos 
desportos. Disponível em: <http://www.senado.gov.br>. Acesso em: 16 fev 2012. 12:00. (anexo D) 

180 GONÇALVES, João. Lei de Incentivo elevou nível do esporte nacional. Disponível em 
<http://www.conjur.com.br/2007-set-28>. Acesso em: 16 fev 2012. 10:00. 

181 BRASIL. Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. Artigos 4º e 16. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 12 fev 2012. 
18:50. 

182 BRASIL. Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. Artigos 2º, 3º, 10 e 20. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 13 fev 2012. 
19:35. 
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  Invocando Kelsen, tem-se que os princípios estão na Constituição e nas 

legislações abaixo dela.183 Desta maneira, a legislação desportiva não fugiria à regra, de 

maneira que a lei nº 9.615/98 traz o seguinte rol norteador, como princípios fundamentais dos 

desportos: 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
Art. 2º - O desporto, como direito individual, tem como base os princípios: 
I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática 
desportiva; 
II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas 
organizarem-se para a prática desportiva; 
III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas 
sem quaisquer distinções ou formas de discriminação; 
IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a 
capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor; 
V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas 
desportivas formais e não-formais; 
VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto 
profissional e não-profissional; 
VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações 
desportivas de criação nacional; 
VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser 
autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos 
ao desporto educacional; 
IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, 
educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral; 
X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento 
harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis 
federal, estadual, distrital e municipal; 
XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, 
quanto a sua integridade física, mental ou sensorial; 
XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e 
administrativa. 
Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem 
exercício de atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos 
princípios:  
I - da transparência financeira e administrativa;  
II - da moralidade na gestão desportiva;  
III - da responsabilidade social de seus dirigentes;  
IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e 
V - da participação na organização desportiva do País.184 

 

Estes princípios devem ser conjugados com os de outros ramos. Neste sentido, 

associam-se com os princípios fundamentais trazidos pelo caput do artigo 5º da Constituição 

Federal, principalmente com os direitos à vida, à liberdade e à igualdade.185 

                                                           
183 GOMES, Danilo. O desporto e a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Ciência 

Jurídica. Belo Horizonte: Ciência Jurídica.  volume 156. nov 2010. p. 29 
184 BRASIL. Lei n. 9.615, de 24 de março de 1998. Institui normas gerais sobre desporto e dá outras 

providências. Artigo 2º. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 17 fev 2012. 22:40. 
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Os princípios que guarnecem o esporte guardam conexão também com incisos 

do mesmo artigo 5º, a exemplo da aplicação do devido processo legal, com todos os seus 

consectários em sede da Justiça Desportiva, ou a igualdade entre homens e mulheres, sem 

excluir tantos mais espalhados pelo Diploma Constitucional.186  

Os efeitos benéficos do esporte convergem inequivocamente para a concepção 

de que é impositivo ao Estado fomentar o desporto com vistas à promoção, também, 

da saúde e em prol da melhoria nas condições de vida de todos os que vivem no país. 

Os dados são deveras expressivos: em 2004, a Organização das Nações Unidas 

realizou estudo com vistas a relatar o que cada governo fazia com a área esportiva, e, ao fim, 

concluiu-se que “para cada dólar investido em atividade física na infância, o governo teria um 

retorno de 3,4 dólares, com a redução da ida de meninos e meninas a centros de saúde, menos 

internações, melhor qualidade de vida e, principalmente, progressos no rendimento 

escolar.”187 

Neste diapasão, resta inconteste o elo entre o esporte e os direitos sociais 

amparados pelo artigo 6º da Constituição Federal. 

Oportunamente, em debate acerca do direito à saúde, Medeiros lembra que o 

rol de direitos sociais disciplinado pela Constituição Federal recebeu “tarja de 

fundamentalidade”.188 

Frise-se que os direitos sociais objetivam a formação do ser humano integral, 

“agente da sociedade, das relações de trabalho, construtor do mundo moderno e ao mesmo 

tempo, um ser relacional, humano, que, desse modo, deve integrar sua vida com o lazer, o 

convívio familiar e a prática desportiva.”189 

Forçoso é convir, também, pelo que os fundamentos da cidadania (“direito a ter 

direitos”) e da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, I e II da Constituição Federal) têm 

inafastável contato com o desporto e seus princípios.  

                                                           
186 FILHO, Álvaro Melo. O desporto na ordem jurídico-constitucional brasileira. São Paulo: Malheiros, 
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187 CRUZ, Joaquim. Entrevista. Revista Veja, edição 2210, ano 44, nº 13, pág. 22, mar., 2011. 
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2011. p. 117 e 49 
189 Luiz Alberto Araujo e Vidal Nunes Junior apud LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. 
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O Programa Nacional de Direitos Humanos PNDH-3 reconhece a promoção do 

direito à cultura, lazer e esporte como elementos formadores de cidadania.190 Orientado pela 

transversalidade, de modo a que a implementação dos direitos civis e políticos transitem pelas 

diversas dimensões dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais, salienta que: 

 Os objetivos estratégicos direcionados à promoção da cidadania plena preconizam a 
universalidade, indivisibilidade e interdependência dos Direitos Humanos, 
condições para sua efetivação integral e igualitária. O acesso aos direitos de registro 
civil, alimentação adequada, terra e moradia, trabalho decente, educação, 
participação política, cultura, lazer, esporte e saúde, deve considerar a pessoa 
humana em suas múltiplas dimensões de ator social e sujeito da cidadania.191 
 

 

Os princípios desportivos dialogam com os fundamentos do artigo 1º e 3º da 

Constituição Federal. Assim é que a soberania, um dos fundamentos do Estado Democrático 

de Direito (artigo 1º, I, da Constituição Federal), abrange a supremacia nacional, erigindo o 

esporte a patamar de patrimônio do país.192 

Nesta linha, Alexandre de Moraes registra: 

Os direitos fundamentais do homem, caracterizando-se como verdadeiras liberdades 
positivas, de observância obrigatória em um Estado Social de Direito, têm por 
finalidade a melhoria de condições de vida aos hipossuficientes, visando à 
concretização da igualdade social, e são consagrados como fundamentos do Estado 
Democrático, pelo artigo 1º, IV, da Constituição Federal.193 

 

Os benefícios decorrentes das políticas de promoção do esporte não cessam por 

aí. Com o fomento do esporte, a cadeia produtiva é estimulada, as vendas de materiais 

esportivos aumentam, há geração de empregos. Neste panorama, em decorrência do 

investimento nas respectivas políticas públicas, torna-se possível a otimização de 

investimentos para outros setores, melhoria na qualidade de vida de todos: canalização de 

recursos para a educação, para o saneamento básico, para o transporte, por exemplo. 

Ademais de todo o exposto, os fatos convergem para o entendimento de que o 

esporte volta-se para a integração dos povos, mostrando espírito de luta, de superação e, 

assim, reduzindo as diferenças e aproximando todos do ideal de igualdade. Os Jogos são, 
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hoje, verdadeira vitrine onde o mundo se expõe. Amostra de sucesso diplomático não 

alcançado muitas vezes nas políticas entre países, ao exemplo do ocorrido nas Olimpíadas de 

Sidney em 2000 e de Atenas em 2005, ocasiões em que a Coréia do Norte e a Coréia do Sul 

disputaram os Jogos sob a mesma bandeira.194 

Assim, o desporto, quer como forma de lazer, quer como parte da atividade 

educativa, quer ainda em caráter profissional, foi, de maneira oportuna, incorporado ao 

sistema jurídico nacional no patamar de norma constitucional. 

 

3.5 Dos acordos multilaterais relativos ao esporte assinados pelo Brasil e da atuação do 

Estado Brasileiro no âmbito internacional em prol da consecução das políticas de 

incentivo ao esporte 

Julgados ratificam o entendimento de que é impositivo ao Estado fomentar o 

desporto com vistas à melhoria na condição de vida de todos. Neste sentido: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.844/92, DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. MEIA ENTRADA ASSEGURADA AOS ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO. 
INGRESSO EM CASAS DE DIVERSÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER. 
COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS E 
O DISTRITO FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO ECONÔMICO. 
CONSTITUCIONALIDADE. LIVRE INICIATIVA E ORDEM ECONÔMICA. 
MERCADO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA ECONOMIA. ARTIGOS 1º, 3º, 
170, 205, 208, 215 e 217, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.  
1. É certo que a ordem econômica na Constituição de 1.988 define opção por um 
sistema no qual joga um papel primordial a livre iniciativa. Essa circunstância não 
legitima, no entanto, a assertiva de que o Estado só intervirá na economia em 
situações excepcionais. 2. Mais do que simples instrumento de governo, a nossa 
Constituição enuncia diretrizes, programas e fins a serem realizados pelo Estado e pela 
sociedade. Postula um plano de ação global normativo para o Estado e para a 
sociedade, informado pelos preceitos veiculados pelos seus artigos 1º, 3º e 170. 3. A 
livre iniciativa é expressão de liberdade titulada não apenas pela empresa, mas 
também pelo trabalho. Por isso a Constituição, ao contemplá-la, cogita também da 
"iniciativa do Estado"; não a privilegia, portanto, como bem pertinente apenas à 
empresa. 4. Se de um lado a Constituição assegura a livre iniciativa, de outro 
determina ao Estado a adoção de todas as providências tendentes a garantir o 
efetivo exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto [artigos 23, inciso 
V, 205, 208, 215 e 217 § 3º, da Constituição]. Na composição entre esses princípios e 
regras há de ser preservado o interesse da coletividade, interesse público primário. 5. 
O direito ao acesso à cultura, ao esporte e ao lazer, são meios de complementar a 
formação dos estudantes. 6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente. 
(ADI 1950, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2005, 
DJ 02-06-2006 PP-00004 EMENT VOL-02235-01 PP-00052 LEXSTF v. 28, n. 331, 
2006, p. 56-72 RT v. 95, n. 852, 2006, p. 146-153)195  
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Contudo, as consequências positivas derivadas das políticas desportivas não 

são apenas reconhecidas no espectro nacional. Há inúmeros dispositivos, cartas, manifestos de 

organismos internacionais em prol das políticas desportivas, que, neste trabalho, não hão de 

ser menosprezados. 

Mesmo porque, como já se manifestou o Supremo Tribunal Federal (ADI 939-

7/DF), em consonância com a doutrina mais atualizada, os direitos e deveres individuais e 

coletivos transcendem ao artigo 5º do Diploma Constitucional. Podem ser encontrados ao 

longo do texto constitucional e, outrossim, com fulcro no § 2º do artigo anaforicamente 

citado, no regime e princípios absorvidos por que parte a República Federativa do Brasil. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte.196 

 

Conclui-se, pois, que o rol disposto nos 78 incisos do artigo 5º da CF/88 não se 

esgota em si. 

Ao revés, na condição de estatuto jurídico da vida econômica, social e cultural, 

a Constituição Federal, lembrando-se intolerável uma Lei Maior esquiva ou refratária ao 

disciplinamento destas relações, nos remete a uma imbricação dos direitos, de sorte a 

congregar valores decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, bem como dos 

tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil parte.197 

Assim, compromissos firmados perante a assinatura de documentos como a 

Carta Internacional da Educação Física e do Desporto da Organização das Nações Unidas 

                                                                                                                                                                          
Inconstitucionalidade. lei n. 7.844/92, do Estado de São Paulo. Meia entrada assegurada aos estudantes 
regularmente matriculados em estabelecimentos de ensino. Ingresso em casas de diversão, esporte, cultura e 
lazer. Competência concorrente entre a União, Estados-membros e o Distrito Federal para legislar sobre 
direito econômico. Constitucionalidade. Livre iniciativa e ordem econômica. Mercado. Intervenção do 
Estado na economia. Artigos 1º, 3º, 170, 205, 208, 215 E 217, § 3º, da Constituição do Brasil. ADI 1950/SP. 
Tribunal Pleno. Requerente: Confederação Nacional do Comércio – CNC. Requeridos: Governador do 
Estado de São Paulo e Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. Relator: Min. Eros Grau. Brasília, 3 
de novembro de 2005. Disponível em: 
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E.%29+OU+%28ADI.ACMS.+ADJ2+1950.ACMS.%29&base=baseAcordaos>. Acesso em: 3 abr 2011. 
16:55. (grifo nosso) 

196 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 5º, §2º. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 9 abr 2011. 

197 FILHO, Álvaro Melo. O desporto na ordem jurídico-constitucional brasileira. São Paulo: Malheiros, 
1995. p. 35 
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para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), o Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais e o Protocolo de San Salvador, devem não apenas ser 

respeitados, mas insertos no próprio ordenamento com força constitucional. 

A Carta Internacional da Educação Física e do Desporto da UNESCO, já em 

seu artigo 1º, destaca: “A prática da educação física e do desporto é um direito fundamental 

de todos.”198 

De acordo com a Divisão de Atos Internacionais do Ministério das Relações 

Exteriores, marca-se ainda a assinatura do Brasil nos seguintes acordos multilaterais 

envolvendo a matéria do esporte/desporto: i) Tratado de Criação do Conselho Interamericano 

do Desporto (Montevidéu, 4/8/1994); ii) Tratado para a Criação do Conselho Sul-Americano 

do Desporto - CONSUDE (Belém do Pará, 4/5/2002); iii) Convenção Internacional contra o 

"Apartheid" no Esporte  (Nova York, 10/12/1985); iv) Convenção Internacional contra 

Doping nos Esportes (Paris, 19/10/2005); v) Acordo de Cooperação entre a República Popular 

de Angola, a República de Cabo Verde, a República da Guiné-Bissau, a República Popular de 

Moçambique, a República Portuguesa e a República Democrática de São Tomé e Príncipe no 

Domínio do Desporto (Lisboa, 20/1/1990).199 

O Tratado para a Criação do Conselho Sul-Americano do Desporto cria 

Conselho para promover mecanismos de cooperação multilateral entre os países signatários, 

com vistas a superar as discrepâncias desportivas, assegurando intercâmbios humanos, 

tecnológicos e documentais.200 

O instrumento de ratificação da Convenção Internacional contra o Doping nos 

Esportes foi depositado pelo Governo brasileiro em 18 de dezembro de 2007.201 Em sua 33ª 

sessão, a Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 

Cultura – UNESCO – reitera os termos da resolução 58/5 adotada pela Assembleia Geral das 

                                                           
198 Federação Portuguesa de Futebol. Diplomas Internacionais. Lisboa, 2004. Disponível em: 

<http://www.fpf.pt/portal/page/portal/PORTAL_FUTEBOL/REGULAMENTACAO/Diplomas%20Internaci
onais/unesco.pdf>. Acesso em: 10 abr 2011. 13:40. (anexo E) 

199 Dados fornecidos pela Divisão de Atos Internacionais do Ministério das Relações Exteriores em 29 de março 
de 2012. (anexo F) 

200 Tratado para a Criação do Conselho Sul-Americano do Desporto, artigo III, “a” e “c”. Disponível em: 
<http://archivo.presidencia.gub.uy/sci/proyectos/2011/10/mrree_524.pdf>. Acesso em: 30 mar 2012. 21:20. 
(anexo G) 

201 BRASIL. Decreto-lei nº 6.653, de 18 de novembro de 2008. Promulga a Convenção Internacional contra o 
Doping nos Esportes, celebrada em Paris, em 19 de outubro de 2005. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 20 mar 2012. 22:25. (anexo H) 
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Nações Unidas em 3 de novembro de 2003, preconizando ser o esporte meio para promover a 

educação, a saúde, o desenvolvimento e a paz.202 

O Brasil aderiu ao Acordo de Cooperação da Comunidade de Países de Língua 

Portuguesa no Domínio do Desporto através do decreto legislativo nº 103 de 1999.203 No 

âmbito do Acordo, aprovou-se a Carta do Desporto da CPLP. Já em seu preâmbulo, esta 

ratifica que “o desporto, nas suas diferentes formas, contribui para o desenvolvimento e 

preservação das qualidades físicas, intelectuais e morais do ser humano, melhorando assim a 

qualidade de vida deste”; lembra o papel do esporte “como veículo privilegiado de 

aproximação entre os povos e os indivíduos, reforçando valores como a entrega 

desinteressada, a solidariedade, a fraternidade, o respeito e a compreensão mútuos e o 

reconhecimento da dignidade e integridade dos seres humanos”; considera igualmente que 

através do desporto “se reduzem as distâncias, não só físicas, mas também aquelas que são 

resultado dos diferentes estádios económicos”.204 

Como objetivos do acordo, 

1 – tornar a prática do desporto tão acessível quanto possível às suas populações, 
assegurando àqueles que manifestem o desejo e possuam as aptidões necessárias a 
possibilidade de melhorar o seu nível de prática e de realizar o seu potencial de 
desenvolvimento pessoal, alcançando níveis qualitativos publicamente reconhecidos; 
2 - proteger e salvaguardar as bases morais e éticas do desporto e da dignidade 
humana daqueles que participam ou que se encontram envolvidos na prática 
desportiva.205 

 

Resoluções do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas também 

convergem para destaque de matérias correlatas ao esporte. Assim podemos elencar as 

resoluções nº 13/27 e nº 18/203, concernentes à 13ª e 8ª Sessões daquele Conselho, 

debatendo, respectivamente, “Racism, racial discrimination, xenofobia and related forms of 

                                                           
202 BRASIL. Decreto-lei nº 6.653, de 18 de novembro de 2008. Promulga a Convenção Internacional contra o 

Doping nos Esportes, celebrada em Paris, em 19 de outubro de 2005. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 20 mar 2012. 22:35. Preâmbulo da Convenção Internacional 
contra o Doping nos Esportes. (anexo H) 

203 BRASIL. Decreto legislativo nº 103 de 1999. Aprova a adesão da República Federativa do Brasil ao texto do 
Acordo de Cooperação entre a República Popular de Angola, a República de Cabo Verde, a República da 
Guiné-Bissau, a República Popular de Moçambique, a República Portuguesa e a República Democrática de 
São Tomé e Príncipe no Domínio do Desporto, concluído em Lisboa, em 20 de janeiro de 1990. Disponível 
em: <http://www.camara.gov.br >. Acesso em: 23 mar 2012. 18:50. (anexo I) 

204 Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Carta do Desporto da Comunidade de Países de Língua 
Portuguesa. Disponível em: <http://www.idesporto.pt/DATA/DOCS/LEGISLACAO/doc143.pdf>. Acesso 
em: 25 mar 2012. 16:40. (anexo J) 

205 Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Carta do Desporto da Comunidade de Países de Língua 
Portuguesa, artigo 1º. Disponível em: <http://www.idesporto.pt/DATA/DOCS/LEGISLACAO/doc143.pdf>. 
Acesso em: 25 mar 2012. 16:40. (anexo J) 
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intolerance, follow-up to and implementation of the Durban Declaration and Programme of 

Action” e “Follow-up and implementation of the Vienna Declaration and Programme of 

Action”. 

A resolução nº 13/27, de 15 de abril de 2010, estressa o potencial do esporte 

como linguagem universal para a educação de pessoas das mais diversas origens, bem como 

forma diferenciada de combate ao racismo e à xenofobia, remontando-se também à resolução 

do mesmo órgão de nº 63/135 de 11 de dezembro de 2008, ocasião em que se asseverou a 

necessidade de uso dos grandes eventos esportivos em prol da promoção de iniciativas de 

desenvolvimento e de paz, ademais de reconhecer o diferenciado potencial de contribuição do 

esporte na educação.206 

Na qualidade de países-sede de três dos maiores eventos esportivos mundiais 

da década (Copas do Mundo de 2010 e 2014 e Jogos Olímpicos de 2016), África do Sul e 

Brasil apresentaram a resolução alhures aduzida, senão compartilhando especial 

responsabilidade no combate ao racismo e à discriminação.207 

Adotada por consenso e co-patrocinada por cem países de todas as regiões, a 

resolução conclama os Estados-membros das Nações Unidas a tomarem todas as medidas 

necessárias para livrarem-se do racismo e da discriminação, propondo, entre outras ações, que 

os países-sede de grandes eventos desportivos aproveitem a visibilidade intrínseca a tais 

acontecimentos para realizarem campanhas de prevenção e criarem códigos de conduta.208 

Remontando-se aos eventos de 2014 e 2016, a embaixadora Maria Nazareth 

Farani de Azevêdo salientou, em sua apresentação à 13ª Sessão do Conselho de Direitos 

Humanos da ONU, que o Brasil se compromete a assegurar a promoção do desporto, sob a 

égide do respeito, da tolerância, solidariedade, integração e paz, como outrora registrara o 

relator Githu Muigai, do Kenia.209 

                                                           
206 Organização das Nações Unidas. Assembléia Geral do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas. 

A/HRC/RES/13/27. Disponível em:  
<http://www.un.org/wcm/webdav/site/sport/shared/sport/pdfs/World%20Cup%20Kit/A.HRC.RES.13.27_AE
V.pdf>. Acesso em 5 jan 2012. 20:55. (anexo K) 

207 AZEVÊDO, Maria Nazareth Farani. O Globo. Livre do racismo e da discriminação. Genebra, 2011. 
Disponível em: <http://oglobo.globo.com/ece_incoming/livre-do-racismo-da-discriminacao-3030545>. 
Acesso em: 21 nov 2011. 12:00. 

208 AZEVÊDO, Maria Nazareth Farani. O Globo. Livre do racismo e da discriminação. Genebra, 2011. 
Disponível em: <http://oglobo.globo.com/ece_incoming/livre-do-racismo-da-discriminacao-3030545>. 
Acesso em: 21 nov 2011. 13:10. 

209 Organização das Nações Unidas. Introduction of Draft Resolution L.26 - Pronunciamento da embaixadora 
do Brasil na ONU em Genebra em sede da 13ª Sessão do Conselho de Direitos Humanos da ONU. (anexo L) 
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A seu tempo, a resolução nº 18/23, de 17 de outubro de 2011, se reporta à 

resolução nº 65/4 de 18 de outubro de 2010, ratificando o entendimento de que o esporte é 

veículo de prevenção de doenças e promoção de saúde, incluindo a prevenção às drogas; frisa 

a possibilidade de utilização da publicidade atrelada aos grandes eventos desportivos em prol 

da consecução dos ideais pregados pela Declaração Universal dos Direitos Humanos; por fim, 

requer ao Alto Comissariado de Direitos Humanos das Nações Unidas mobilização no sentido 

de proceder, junto aos Estados-membros, na investida de pesquisas acerca das medidas a 

serem adotadas nos grandes eventos, em especial nas Olimpíadas e nas Paraolimpíadas, com 

vistas a se possibilitar o entendimento dos Princípios pregados pela Declaração.210 

Em sede da 18ª Sessão do Conselho de Direitos Humanos, oportunamente mais 

uma vez interveio a representante brasileira junto à ONU em Genebra: 

The coincidence of values and principles enshrined in both Universal Declaration of 
Human Rights and in the Olympic Charter may offer new possibilities for 
strengthening non-discrimination, equality, inclusion, respect and mutual 
understanding in our societies. 
Sports have a capacity to reach the widest audiences, from the richest to the poorest in 
all parts of the globe. Having such potential, major sporting events offer a unique 
opportunity to raise awareness and understanding of the Universal principles and 
values contained in the 1948 Declaration of Human Rights and help transform minds 
and spirit.211 
 

Seja atrelado a questões de saúde de determinado Estado, ou mesmo por sua 

intervenção nas searas social e cultural, parece-nos manifesto que o debate sobre o desporto 

ganha força na agenda internacional. No contexto da 47ª Sessão do Comitê de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas (CDESC/ONU)212, realizado nos meses 

de novembro e dezembro passados, por vezes os países sob análise traziam no bojo de seus 

relatórios medidas adotadas para se promover o esporte em seus territórios. 

A vizinha Argentina trouxe a realização de Fóruns abarcando o esporte como 

forma de reforçar a participação da sociedade civil, ademais de apreciar o pluralismo cultural 

e social, a integração da diversidade e promover o combate a práticas discriminatórias.213 

                                                           
210 Organização das Nações Unidas. Assembléia Geral do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas. 

A/HRC/RES/18/23. Disponível em: 
 <http://daccess-dds-ny.un.org/doc/RESOLUTION/GEN/G11/167/55/PDF/G1116755.pdf?OpenElement>. 
Acesso em: 5 jan 2012. 23:50. (anexo M) 

211 Organização das Nações Unidas. Statement by H.E. Ambassador Maria Nazareth Farani Azevedo, 
Permanent Representative - Pronunciamento da embaixadora do Brasil na ONU em Genebra, em sede da 
18ª Sessão do Conselho de Direitos Humanos da ONU. (anexo N) 

212 Este Órgão visa supervisionar a implementação dos ideais pregados no Pacto de Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais pelos Estados-membros. Como representante do Brasil no Comitê hoje, temos o Dr. Renato 
Zerbini Ribeiro Leão. 

213 Organização das Nações Unidas. “State Report” da República Argentina apresentado à 47ª Sessão do 
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Remontando-se à proteção à família trazida pelo artigo 10 do Pacto internacional sobre 

direitos econômicos, sociais e culturais, anota ainda a implementação de um Plano Nacional 

de Esportes para aquele país, direcionado a auxiliar o acesso ao direito universal a atividades 

físicas, independentemente da origem do cidadão: 

Thus, the National Sports Plan is directed at the entire population of the country and is 
designed to facilitate access to the universal right to carry out physical activities and 
sports regardless of a person’s social situation and place of residence.214 

 

Israel registrou a edição de leis voltadas para a prevenção da hostilidade 

através do esporte, destacando a mediação de conflitos com os árabes; mencionou ainda 

políticas em prol da inserção feminina no âmbito desportivo.215 

O Turcomenistão, a seu turno, marcou recente participação de seus atletas em 

eventos desportivos de âmbito internacional, incluindo jogos da juventude, concluindo por 

que tal fato logrou efeito positivo no desenvolvimento da educação no país; lembrando o 

preconizado pelo artigo 15 do Pacto, que reconhece o direito a cada indivíduo de participar da 

vida cultural, destacou ainda o direito ao exercício de atividades físicas, ademais de reiterar 

sua influência na saúde e, em última análise, seu contato com o desenvolvimento da 

personalidade dos cidadãos. 

Physical culture and sport are an important component of Turkmen national culture 
aimed at enhancing a people’s health and developing their physical and intellectual 
abilities so as to achieve the harmonious development of their personality. Under 
article 3 of the Physical Culture and Sport Act, citizens have the right to engage in 
physical culture and sport.216 
 

Igualmente impositivo é o desenvolvimento de políticas voltadas ao fomento 

do esporte no Brasil. Como vislumbrado na presente pesquisa, a adoção de tais medidas 

guarda íntima conexão com melhoria em áreas como educação, saúde e lazer. Além disto, nos 

próximos anos o país logrará natural exposição em decorrência de encontrar-se no eixo dos 

                                                                                                                                                                          
Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas, de novembro de 2011. p. 5. 
Disponível em: <http://www2.ohchr.org/english/bodies/cescr/cescrs47.htm>. Acesso em: 12 jan 2012. 10:00. 

214 Organização das Nações Unidas. “State Report” da República Argentina apresentado à 47ª Sessão do 
Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas, de novembro de 2011. p. 65. 
Disponível em: <http://www2.ohchr.org/english/bodies/cescr/cescrs47.htm>. Acesso em: 12 jan 2012. 11:00. 

215 Organização das Nações Unidas. “State Report” de Israel apresentado à 47ª Sessão do Comitê de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas, de novembro de 2011. p. 135 e 136. Disponível em: 
<http://www2.ohchr.org/english/bodies/cescr/cescrs47.htm>. Acesso em: 13 jan 2012. 16:00.  

216 Organização das Nações Unidas. “State Report” do Turcomenistão apresentado à 47ª Sessão do Comitê 
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas, de novembro de 2011. p. 65 e 68. 
Disponível em: <http://www2.ohchr.org/english/bodies/cescr/cescrs47.htm>. Acesso em: 18 jan 2012. 21:40.  
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maiores eventos esportivos mundiais da década, do que oportuno o incentivo de atividades 

concernentes ao amparo ao esporte. 
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CONCLUSÃO 

 

A presente pesquisa traça um apanhado geral da Teoria dos Direitos 

Fundamentais para se analisar, então, a disciplina do desporto. Objetivou-se proceder ao 

estudo da matéria com fulcro no diploma constitucional e na abordagem do tema na seara 

internacional, não se olvidando, todavia, do preconizado acerca do assunto pela legislação 

infraconstitucional. 

Assim, como exemplo de disciplina infraconstitucional abarcando a temática, 

temos o pioneiro Decreto-lei nº 3.199 de 1941, tido como a primeira legislação a disciplinar 

questões sobre o desporto, bem como o Decreto-lei nº 7.674 de 1945, considerado o primeiro 

a tratar diretamente de um incentivo ao esporte; a lei nº 6.251/75; a lei nº 8.672/93 (“Lei 

Zico”); a lei nº 9.615/98 (“Lei Pelé", igualmente conhecida como “Lei Geral Sobre o 

Desporto”); a lei nº 10.671/03 (Estatuto do Torcedor); a lei nº 11.438/06 (Lei de Incentivo ao 

Esporte). 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (lei nº 8.069/90) registra em seus 

artigos 4º e 16 o direito fundamental das crianças de praticar esportes, bem como o dever da 

família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público de assegurar, com absoluta 

prioridade, a efetivação dos direitos referentes ao esporte e ao lazer aos indivíduos tutelados 

pela respectiva lei. 

Igual raciocínio segue a lei nº 10.741 de 2003 (Estatuto do Idoso), ao conferir 

aos maiores de 60 anos oportunidades e facilidades para preservação de sua saúde física e 

mental em condições de liberdade e dignidade, assegurando-lhes, outrossim, o acesso ao 

esporte. 

A Constituição Federal brasileira de 1988, dentre as mais modernas do mundo, 

inovou ao trazer, pela primeira vez na história do país, o esporte como uma das bases que 

constituem o Estado brasileiro, através da disciplina do artigo 217. 

Em referência ao estudo desenvolvido nos tópicos iniciais do presente trabalho, 

concluiu-se por que o inciso I do artigo 217 da Constituição Federal, que atribui autonomia às 

entidades desportivas para sua organização e funcionamento, no objetivo de flexibilizar a 

maneira com que as referidas entidades promovem a consecução de seus objetivos, se insere 

na classificação de dispositivo de eficácia plena, vale dizer, logrando aplicação imediata. 
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Ao dever do Estado de observar a destinação de recursos públicos para a 

promoção prioritária do desporto educacional, preconizado pelo inciso II do artigo à baila, 

observa-se não haver menção à maneira como mobilizados os respectivos recursos. O 

dispositivo, neste ponto, goza de eficácia limitada e denota a interferência do legislador 

ordinário na consecução dos objetivos expostos pelo inciso. 

A mesma linha segue o inciso III do artigo constitucional, tratando-se de norma 

em que o constituinte, ao invés de regular, trouxe apenas esquema a ser elaborado em 

definitivo pelo legislador ordinário no que tange ao tratamento distinto entre desporto 

profissional e não-profissional. 

A Justiça Desportiva, tida como via administrativa, veio reconhecida nos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 217 da Constituição Federal. As decisões por ela prolatadas não 

detêm definitividade, o constituinte não tendo se olvidado do princípio da inafastabilidade da 

jurisdição. 

O artigo 217 da Carta Magna trata a matéria do esporte de maneira ampla, de 

modo que não se limita à prática esportiva convencional, mas agrega práticas recreativas, de 

lazer e de divertimento. Tal fato nos remete à indubitável conclusão de que o direito ao 

esporte conecta-se com o rol dos direitos sociais, tipificado no artigo 6º do Diploma 

Constitucional. 

A convergência não se dá apenas em virtude da efetivação do direito ao lazer, 

todavia. Mesmo porque, segundo a Organização das Nações Unidas, “para cada dólar 

investido em atividade física na infância, o governo teria um retorno de 3,4 dólares, com a 

redução da ida de meninos e meninas a centros de saúde, menos internações, melhor 

qualidade de vida e, principalmente, progressos no rendimento escolar.” Assim, o direito à 

cultura física e ao desporto articula-se, de maneira inconteste, com direitos como o direito à 

proteção da saúde, o direito à educação e o direito ao ensino.  

Diz ainda com os direitos da juventude, com a proteção do patrimônio cultural; 

interpenetra-se com os direitos dos trabalhadores como elemento da sua realização pessoal.  

Por todo o exposto e recordando que o rol de direitos sociais disciplinado pela 

Constituição Federal recebeu “tarja de fundamentalidade”, não haveria falar senão em erigir-

se o direito ao esporte a caráter fundamental. 
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Os princípios fundamentais dos desportos, trazidos pela lei nº 9.615/98, 

conjugam-se ainda com os princípios fundamentais trazidos pelo artigo 5º da Constituição 

Federal, mormente quanto aos direitos à vida, à liberdade e à igualdade, ademais de 

guardarem conexão, também, com o preceito da aplicação do devido processo legal, com 

todos os seus consectários em sede da Justiça Desportiva, ou da igualdade entre homens e 

mulheres. 

Forçoso é convir, também, pelo que os fundamentos da cidadania (“direito a ter 

direitos”) e da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, I e II da Constituição Federal) têm 

inafastável contato com o desporto e seus princípios. Assim, os princípios desportivos 

dialogam com os fundamentos do artigo 1º e 3º da Constituição Federal. 

Com o fomento do esporte, a cadeia produtiva é estimulada, as vendas de 

materiais esportivos aumentam, há geração de empregos. O esporte volta-se para a integração 

dos povos, reduzindo as diferenças e aproximando todos do ideal de igualdade. 

Todos os pilares alhures aduzidos convergem para a ordem social, cujo 

primado promover o bem-estar e a justiça social, relembrando o pregado pelo enunciado 193 

da Constituição Federal. 

Seja atrelado a questões de saúde, ou mesmo por sua influência nas searas 

social e cultural, o debate sobre o desporto ganha força na agenda internacional. No contexto 

da 47ª Sessão do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas 

(CDESC/ONU), realizada nos meses de novembro e dezembro passados, por vezes os países 

sob análise traziam no bojo de seus relatórios medidas adotadas para se promover o esporte 

em seus territórios. 

Seguindo esta linha, podemos citar alguns compromissos firmados pelo Brasil 

que o vinculam à consecução de políticas em prol do fomento do esporte. Com fulcro no 

artigo 5º, §2º da Carta Constitucional, temos que tais acordos multilaterais devem, por vezes, 

não apenas ser respeitados, mas insertos no próprio ordenamento com força constitucional. 

Assim o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e o 

Protocolo de San Salvador. 

A Carta Internacional da Educação Física e do Desporto da Organização das 

Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), já em seu artigo 1º, 

destaca: “A prática da educação física e do desporto é um direito fundamental de todos.” 
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Outros tantos acordos com entendimentos semelhantes e fincados em propostas 

fomentadoras das políticas esportivas são trazidos a estudo neste trabalho e convergem senão 

para a conclusão de que o direito ao esporte deve ser entendido como fundamental, a citar: i) 

o Tratado de Criação do Conselho Interamericano do Desporto (Montevidéu, 4/8/1994); ii) o 

Tratado para a Criação do Conselho Sul-Americano do Desporto - CONSUDE (Belém do 

Pará, 4/5/2002); iii) a Convenção Internacional contra o "Apartheid" no Esporte  (Nova York, 

10/12/1985); iv) a Convenção Internacional contra Doping nos Esportes (Paris, 19/10/2005); 

v) o Acordo de Cooperação entre a República Popular de Angola, a República de Cabo Verde, 

a República da Guiné-Bissau, a República Popular de Moçambique, a República Portuguesa e 

a República Democrática de São Tomé e Príncipe no Domínio do Desporto (Lisboa, 

20/1/1990). 

Por todo o exposto, estressando-se o potencial do esporte como linguagem 

universal para a educação de pessoas das mais diversas origens, bem como forma diferenciada 

de promoção da saúde e do lazer, entende-se o esporte como direito fundamental. 
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ANEXO A - RECOMENDAÇÃO CND N.° 01/89 



RECOMENDAÇÃO CND NP 01/89 

RECOMENDA A INCLUSÃO DE DISPOSITIVOS 
QUE TRATEM DA EDUCAÇÃO FISICA E DO 
ESPORTE EDUCACIONAL NO TEXTO DA NOVA 
LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL 

O CONSELHO NACIONAL DE DESPORTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei n.° 6.251, de 8 de outubro de 1975, e pelo Decreto n.° 80.228, de 25 de agosto de 1977 e, 

CONSIDERANDO que a CARTA DAS NAÇÕES UNIDAS proclama a fé que tem os povos nos 
direitos fundamentais do homem; 

CONSIDERANDO que a DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS dispõe que 
toda pessoa tem todos os direitos e todas as liberdades por ela proclamados, sem qualquer discriminação 
baseada especialmente na raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião política ou de qualquer outra natureza, 
origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 

CONSIDERANDO que as práticas do Esporte e da Educação Física integram, no mundo 
contemporâneo, o efetivo exercício dos direitos humanos que depende do Estado Democrático de Direito e 
do respeito à cidadania, o que foi consagrado no Art. 1.° da Carta Internacional da Educação Física e do 
Esporte (UNESCO, 1979); 

CONSIDERANDO que na referida Carta Internacional da Educação Física e do Esporte, "todo 
sistema global de educação deve atribuir à Educação Física e ao Esporte o lugar e a importância 
necessários para estabelecer o equilíbrio entre as atividades físicas e os demais elementos da Educação", e 
que dentro de um processo de educação global, os programas de Educação Física e Esporte devem 
contribuir, tanto por seus conteúdos como por seus horários, a criar hábitos e comportamentos favoráveis à 
plena realização da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que a prática da Educação Física e do Esporte é um direito fundamental de 
todos os brasileiros e que se constitue em um dos elementos essenciais da educação permanente dentro do 
processo global de educação; 

CONSIDERANDO que o homem como ser histórico só se realiza como ser no mundo, ser de 
um povo e de uma sociedade, na medida em que participa do processo cultural, seja na família, nas 
organizações, inclusive esportivas formais ou informais, na vida econômica, no sistema educacional,na vida 
política, intelectual, artística, etc, usando a criatividade da intencionalidade de sua inteligência; 

CONSIDERANDO que a Constituição Brasileira de 1988 em seu Art. 217 atribui ao Estado, 
entre outras responsabilidades, o dever de "fomentar práticas desportivas formais e não formais como direito 
de cada um, incluindo a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do Desporto 
Educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento"; 

 



CONSIDERANDO que o caráter formativo do esporte educacional, exige que essa manifes-
tação não seja mais uma reprodução do esporte de rendimento, e para esta distinção faz-se necessário 
prescindir de valorações em aspectos como a seletividade, a hipercompetitividade, privilégio aos talentos, e 
outros; 

CONSIDERANDO também que no Desporto Educacional e na Educação Física deve-se evitar 
uma concepção acrítica da realidade, a segregação social, a não democratização cultural, as restrições das 
capacidades de afirmação individual e coletiva, e os cerceamentos à iniciativa e à criatividade do jovem; 

CONSIDERANDO ainda que o Desporto Educacional, na perspectiva do direito, deve 
oportunizar nos seus praticantes: desenvolvimento da formação corporal, da personalidade e das poten-
cialidades; a democratização da cultura; o compromisso com a educação permanente; e a preparação para 
o lazer; 

CONSIDERANDO que na Constituição vigente, pelo Art. 24, compete à União, aos Estados e 
ao Distrito Federal, legislar concorrentemente sobre educação, cultura, ensino e desporto; 

CONSIDERANDO que a Resolução CND n.° 19/85 adota a Recomendação como forma válida 
de pronunciamento oficial do Conselho, sempre que coveniente ou necessário para oferecer subsídios às 
decisões de órgãos públicos, e orientação às entidades particulares. 

RECOMENDA 

1. Que os Congressistas, na elaboração da Nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação ado 

tem o seguinte conceito de Desporto Educacional: 

— "0 Desporto Educacional, responsabilidade pública assegurada pelo Estado, dentro e fora 
da Escola, tem como finalidade democratizar e gerar cultura, através de modalidades motrizes de expressão 
da personalidade do indivíduo em ação, desenvolvendo este indivíduo, numa estrutura de relações sociais 
recíprocas e com a natureza, a sua formação corporal e as próprias potencialidades, preparando-o para o 
lazer e o exercício crítico da cidadania, evitando a seletividade, a segregação social e a 
hipercompetitividade, com vistas a uma sociedade livremente organizada, cooperativa e solidária". 

2. Que sejam incluídas na LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
os seguintes dispositivos: 

Art. — A Educação Física, como componente indissociável da Educação, integrará 
o núcleo comum obrigatório de âmbito nacional, dos currículos do ensino fundamental e médio. 

Parágrafo Único — Os sistemas de ensino fixarão os objetivos da Educação Física ajustados 
às necessidades biopsicossociais de cada faixa etária da população escolar, através da prescrição do 
desenvolvimento de condutas motrizes ligadas à expressão da personalidade. 

Art. — As práticas desportivas formais e não formais, direito de cada um e dever do 
Estado, serão ofertadas no ensino fundamental, no ensino médio e em todos os cursos superiores. 

Art. — Ao Desporto Educacional serão destinados prioritariamente os recursos do Mi- 
nistério da Educação para o desporto. 

Parágrafo Único — 0 Desporto Educacional, será entendido como aquela manifestação 
desportiva que evitando a seletividade e a hipercompetitividade de seus praticantes, ocorre na Escola e em 
outros ambientes, tendo como finalidade a formação para a cidadania. 

Sala das Sessões,       de maio de 1989. 

MANOEL JOSÉ GOMES TUBINO 
Presidente do CND 

 



ANEXO B - DECRETO-LEI Nº 3.199, DE 14 DE ABRIL DE 1941 
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ANEXO C - LEI Nº 6.251, DE 8 DE OUTUBRO DE 1975 
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ANEXO D - DECRETO-LEI Nº 7.674, DE 25 DE JUNHO DE 1945 
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ANEXO E - CARTA INTERNACIONAL DA EDUCAÇÃO 
FÍSICA E DO DESPORTO DA UNESCO 















ANEXO F - DADOS FORNECIDOS PELA DIVISÃO DE ATOS 
INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES
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ANEXO G - TRATADO PARA A CRIAÇÃO DO CONSELHO 
SUL-AMERICANO DO DESPORTO - CONSUDE 















ANEXO H - DECRETO-LEI Nº 6.653, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2008 
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ANEXO I - DECRETO LEGISLATIVO Nº 103 DE 1999 







ANEXO J - CARTA DO DESPORTO DOS PAÍSES DE 
LÍNGUA PORTUGUESA 



CARTA DO DESPORTO DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

Preâmbulo 

A Conferência de Ministros Responsáveis pelo Desporto dos Países de Língua Portuguesa, 
reunida em Bissau nos dias 26 e 27 de Fevereiro de 1993, na sua terceira reunião formal: 

Convencida de que o desporto, nas suas diferentes formas, contribui para o desenvolvimento e 
preservação das qualidades físicas, intelectuais e morais do ser humano, melhorando assim a 
qualidade de vida deste; 

Lembrando o papel do desporto como veículo privilegiado de aproximação entre os povos e os 
indivíduos, reforçando valores como a entrega desinteressada, a solidariedade, a fraternidade, 
o respeito e a compreensão mútuos e o reconhecimento da dignidade e integridade dos seres 
humanos; 

Considerando, igualmente, que através do desporto se reduzem as distâncias, não só físicas 
mas também aquelas que são resultado dos diferentes estádios económicos, assumindo os 
países em conjunto o compromisso de tudo fazer para minorá-las; 

Considerando a importância de, também através do desporto, contribuir para o aproximar dos 
indivíduos do meio natural, no mais profundo respeito pelos recursos do planeta, despertando a 
preocupação de utilizar e preservar esse património comum para o maior proveito de todos e 
gerações futuras; 

Tendo em conta e respeitando integralmente as diferenças existentes entre os povos e 
culturas, mas convencidos de que a língua que partilham, mais que qualquer outro elemento, 
se constitui como referencial de identidade e factor de aproximação; 

Sublinhando a importância para a paz, a aproximação entre os povos e a estabilização das 
sociedades da cooperação nacional e internacional entre as organizações governamentais e 
não governamentais relacionadas com o desporto; 

Resolve adoptar a presente Carta, com o objectivo de colocar o desporto, nos seus países, ao 
serviço do desenvolvimento do ser humano e da melhoria das suas condições de vida e de 
reforçar os laços históricos existentes entre os seus povos. 

Artigo 1.º 

Objectivos 

Tendo em vista a promoção e o desenvolvimento do desporto, os países adoptarão as medidas 
necessárias para levar a efeito as disposições da presente Carta com o objectivo de: 

1 - Tornar a prática do desporto tão acessível quanto possível às suas populações, 
assegurando àqueles que manifestem o desejo e possuam as aptidões necessárias a 
possibilidade de melhorar o seu nível de prática e de realizar o seu potencial de 
desenvolvimento pessoal, alcançando níveis qualitativos publicamente reconhecidos; 

2 - Proteger e salvaguardar as bases morais e éticas do desporto e da dignidade humana 
daqueles que participam ou que se encontram envolvidos na prática desportiva. 

Artigo 2.º 

Definição e campo de aplicação 

1 - No âmbito da presente Carta, entendemos por desporto todas as formas de actividade 
física, jogo, desportos e competições em todos os níveis, actividades de ar livre, expressão 
corporal, jogos tradicionais e actividades de manutenção e melhoria da condição física. 



2 - A presente Carta constitui um documento complementar relativamente aos princíupios 
éticos e às directrizes que figuram em textos similares de diferentes organizações 
internacionais. 

Artigo 3.º 

Movimento desportivo 

1 - Para assegurar a consecução dos objectivos da presente Carta, será necessária uma 
cooperação estreita com as organizações desportivas não governamentais. 

2 - Será necessário encorajar o desenvolvimento do espírito associativo e do voluntariado no 
desporto, favorecendo a acção das organizações desportivas sem intuitos lucrativos. 

3 - As organizações desportivas não lucrativas têm o direito de estabelecer os mecanismos de 
decisão autónomos no quadro da ordem jurídica interna de cada um dos países. Tanto os 
governos como as organizações desportivas deverão reconhecer a necessidade de respeitar 
mutuamente as suas decisões, evitando toda a ingerência por razões políticas ou quaisquer 
outras. 

4 - As organizações desportivas devem encorajar a estabelecer relações com outros parceiros 
da sociedade civil, na angariação de recursos para a sua actividade junto dos meios 
empresariais, sindicais, bem como de associações e fundações, dos órgãos de comunicação 
social, etc..., sem que daí resulte uma exploração comercial do desporto ou dos desportistas. 

Artigo 4.º 

Instalações desportivas 

1 - O acesso ao desporto e às instalações desportivas deve ser assegurado sem distinção de 
sexo, raça, etnia, língua, religião, opção política, nacionalidade, situação económica ou 
qualquer outra forma de discriminação, designadamente física e mental. 

2 - A dimensão, a diversidade e a acessibilidade das instalações, bem como a sua planificação, 
deverão ser consideradas como de interesse público e como tal serem assumidas pelas 
autoridades nacionais. 

3 - A construção de instalações desportivas deverá respeitar as exigências nacionais, regionais 
ou locais, e garantir a possibilidade de uma boa gestão no sentido da sua plena utilização em 
completa segurança. 

Artigo 5.º 

Bases para o desenvolvimento 

As Partes tomarão medidas apropriadas para o desenvolvimento da condição física dos jovens 
e para os motivar para a prática do desporto, nomeadamente: 

Zelando para que a escola disponha em todos os seus níveis de programas apropriados de 
desporto, bem como de tempo e instalações para os concretizar; 
Assegurando para todos os níveis de intervenção a formação de professores e técnicos 
desportivos qualificados; 
Oferecendo a possibilidade de continuar a prática desportiva após o período escolar 
obrigatório; 
Encorajando relações apropriadas entre as escolas e outros estabelecimentos de ensino e os 
clubes desportivos locais; 
Facilitando e desenvolvendo as possibilidades de acesso às instalações desportivas pelas 
escolas e pelas colectividades locais; 
Encorajando uma corrente de opinião na qual os pais, os professores, os treinadores e os 
dirigentes estimulem os jovens à prática regular da actividade física; 
Zelando para que uma iniciativa dentro dos princípios da ética desportiva seja dispensada aos 
jovens desde os primeiros níveis. 



Artigo 6.º 

Incentivos à prática 

1 - Por forma a promover a prática das actividades desportivas, sejam elas do domínio da 
recreação ou do rendimento, deverão ser oferecidas às populações instalações e programas 
desportivos adequados, bem como quadros qualificados para o enquadramento dessas 
actividades. 

2 - Deverá ser tornada possível a prática de actividades desportivas e recreativas ao ar livre, 
utilizando a natureza e os planos de água, dentro dos princípios de uma gestão equilibrada que 
garanta o respeito pelo meio ambiente. 

3 - Deverá ser encorajada a prática de actividade desportiva nos locais de trabalho, a qual será 
considerada como parte integrante de uma política desportiva equilibrada. 

4 - A prática do desporto de rendimento será apoiadas e encorajada através da 
disponibilização de meios apropriados, como sejam instalações, quadros técnicos, dirigentes e 
estruturas associativas adequadas, bem como apoio médico e científico. 

Artigo 7.º 

Apoio à alta competição 

Serão desenvolvidas pelos países formas de apoio directo ou indirecto aos desportistas que 
manifestem qualidades excepcionais, por forma a possibilitar-lhes desenvolver tanto quanto 
possível as suas qualidades físicas e humanas, dentro do respeito pela sua personalidade e 
integridade física e moral. Este apoio dirá respeito a aspectos que deverão ir desde a detecção 
de talentos até à garantia de uma educação equilibrada em todos os domínios, no sentido de 
garantir no termo deste percurso uma saída profissional para o final das suas carreiras 
desportivas. 

Artigo 8.º 

Quadros técnicos 

1 - Será encorajado o desenvolvimento de cursos de formação em desporto, em todos os 
níveis e categorias da actividade, ministrados por organismos competentes, os quais deverão 
ser concebidos por forma a darem resposta às necessidades dos participantes, sejam eles 
profissionais ou não profissionais. 

2 - Os países diligenciarão no sentido de que todos os agentes ligados à prática das 
actividades desportivas possuam qualificações apropriadas, por forma a garantir a protecção 
da saúde e segurança das pessoas a seu cargo. 

Artigo 9.º 

Financiamento 

Os poderes públicos central, regional e local procurarão garantir a afectação dos recursos que 
permitam a consecução dos objectivos da presente Carta, em complementaridade aos esforços 
que as organizações ligadas ao desporto deverão realizar no sentido da mobilização de meios 
suplementares. 
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ANEXO L - INTRODUCTION OF DRAFT RESOLUTION L.26 







ANEXO M - A/HRC/RES/18/23 









ANEXO N - STATEMENT BY H.E. AMBASSADOR MARIA 
NAZARETH FARANI AZEVEDO, PERMANENT 
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